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NULIDADE. INOCORRENCIA.

Nao ha que se cogitar de nulidade do langamento quando emitido por
autoridade competente e observados os requisitos constitucionais, legais e,
em especial, o quanto previsto na legislacio que rege o processo
administrativo fiscal (art. 59 do Decreto n°® 70.235/72).

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRENCIA.

Nao hé que se falar em cerceamento do direito de defesa quando os termos e
demonstrativos integrantes das autuagdes oferecem a Impugnante todas as
informacdes relevantes para sua defesa, o que resta confirmado através de
impugnacao na qual demonstra conhecer plenamente os fatos que lhe foram
imputados.

DILIGENCIA. PERICIA. PRESCINDIBILIDADE. INDEFERIMENTO.

A diligéncia ndo se presta para produzir provas de responsabilidade da parte.
Tratando-se da comprovacdo de origem de depositos bancarios, a prova
deveria ser produzida pela parte, sendo desnecessaria a realizacdo de
diligéncia. Ademais, a solicitagdo de diligéncia ou pericia deve obedecer ao
disposto no inciso IV do art. 16 do Decreto n°® 70.235/72, competindo a
autoridade julgadora indeferir aquelas que julgar prescindiveis.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Periodo de apuragao: 01/01/2007 a 31/01/2007
QUEBRA DE SIGILO BANCARIO. INOCORRENCIA.
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 Período de apuração: 01/01/2007 a 31/01/2007
 NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
 Não há que se cogitar de nulidade do lançamento quando emitido por autoridade competente e observados os requisitos constitucionais, legais e, em especial, o quanto previsto na legislação que rege o processo administrativo fiscal (art. 59 do Decreto nº 70.235/72).
 CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
 Não há que se falar em cerceamento do direito de defesa quando os termos e demonstrativos integrantes das autuações oferecem à Impugnante todas as informações relevantes para sua defesa, o que resta confirmado através de impugnação na qual demonstra conhecer plenamente os fatos que lhe foram imputados.
 DILIGÊNCIA. PERÍCIA. PRESCINDIBILIDADE. INDEFERIMENTO.
 A diligência não se presta para produzir provas de responsabilidade da parte. Tratando-se da comprovação de origem de depósitos bancários, a prova deveria ser produzida pela parte, sendo desnecessária a realização de diligência. Ademais, a solicitação de diligência ou perícia deve obedecer ao disposto no inciso IV do art. 16 do Decreto nº 70.235/72, competindo à autoridade julgadora indeferir aquelas que julgar prescindíveis.
  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
 Período de apuração: 01/01/2007 a 31/01/2007
 QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. INOCORRÊNCIA.
 Verificado que o procedimento adotado pela fiscalização encontra fundamento na Lei Complementar nº 105/01 e no Decreto nº 3.724/01, não há de ser cogitada quebra de sigilo bancário, muito menos ilegal.
 OMISSÃO DE RECEITAS. DEPÓSITOS E VALORES CREDITADOS EM CONTA BANCÁRIA. ORIGEM NÃO COMPROVADA. ÔNUS DA PROVA.
 A Lei nº 9.430/96, em seu art. 42, estabeleceu a presunção legal de omissão de rendimentos que autoriza o lançamento do imposto correspondente sempre que o titular da conta bancária, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos creditados em sua conta corrente ou de investimento.
 OMISSÃO DE RECEITAS. DETERMINAÇÃO DO IMPOSTO. REGIME DE TRIBUTAÇÃO.
 Verificada a omissão de receita, o imposto a ser lançado de ofício deve ser determinado de acordo com o regime de tributação a que estiver submetida a pessoa jurídica no período-base a que corresponder a omissão.
 LANÇAMENTOS REFLEXOS.
 O decidido quanto à infração que, além de implicar o lançamento de IRPJ, implica o lançamento da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição ao Programa de Integração Social (PIS) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), também se aplica a estes outros lançamentos naquilo em que for cabível.
  Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
 Período de apuração: 01/01/2007 a 31/01/2007
 MULTA AGRAVADA. NÃO APRESENTAÇÃO DE LIVROS E EXTRATOS BANCÁRIOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO LANÇAMENTO. INAPLICABILIDADE.
 Demonstrado que o contribuinte respondeu às intimações, bem como, demonstrada impossibilidade material de apresentação de livros e documentos, não há que se falar em agravamento da penalidade. A ausência de apresentação de extratos bancários não pode dar ensejo à exasperação da penalidade, uma vez que não se trata de documento de posse obrigatória dos contribuintes. Ademais, ausente prejuízo ao exercício do lançamento, improcede o agravamento da penalidade.
 JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. 
 A obrigação tributária principal compreende tributo e multa de oficio proporcional. Sobre o crédito tributário constituído, incluindo a multa de oficio, incidem juros de mora, devidos à taxa SELIC.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, Por unanimidade de votos, rejeitar as argüições de nulidade e, no mérito, por voto de qualidade,dar provimento parcial ao recurso para reduzir a multa ao percentual de 75%. Vencidos os Conselheiros Carlos Pelá, Moisés Giacomelli Nunes da Silva e Paulo Roberto Cortez que votaram por dar provimento em maior extensão para excluir a incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício. 
 
 (assinado digitalmente)
 LEONARDO DE ANDRADE COUTO - Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO � Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Carlos Pelá, Frederico Augusto Gomes de Alencar, Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Moisés Giacomelli Nunes da Silva, Leonardo de Andrade Couto e Paulo Roberto Cortez.
  Adoto o relatório da decisão recorrida por bem retratar o litígio até aquele momento:
1. Conforme Termo de Constatação Fiscal de fls. 909/913, trata-se de crédito lançado pela Fiscalização contra o Contribuinte acima identificado (optante da sistemática do lucro presumido), em relação ao período de janeiro do ano-calendário de 2007, vez que no procedimento fiscal foi constatada omissão de receitas, o que resultou na lavratura de Autos de Infração (acompanhados de demonstrativos de apuração dos valores devidos e demonstrativos de acréscimos legais � multa e juros), fls. 920/931.
1.1. Em atendimento à determinação contida no Mandado de Procedimento Fiscal (fls. 03), o cumprimento teve início com a emissão do respectivo Termo de Ciência de MPF e de Início de Fiscalização (intimação �01) com ciência por edital, fls 13 (pois a empresa não foi localizada no endereço constante do cadastro da RFB) e por via postal, no novo endereço do Contribuinte informado à Junta Comercial, recebido em 06/05/2011, fls. 19.
1.2. Além do supramencionado, destacam-se do processo os seguintes Termos lavrados durante o procedimento Fiscal e respectivas respostas da Fiscalizada:
1.2.1. Termo de ciência de MPF e de início de fiscalização (intimação �02) encaminhados ao endereço constante do cadastro da RFB e ao endereço obtido via Junta Comercial, recebido neste pela via postal em 09/06/2011 (fls. 37/42).
1.2.2. Pelo não atendimento, emitido Termo de Embaraço à Fiscalização, publicado por edital e também com ciência dada pela via postal, recebido pelo contribuinte em 03/08/2011 (fls. 43/47).
1.2.3. Anota-se que o endereço tributário do Contribuinte junto à RFB foi alterado de ofício por meio do processo nº 19.515.720.676/2011-11 (fls. 49) e as intimações passaram a ser encaminhadas e recebidas no endereço atualizado, coincidente com aquele informado à Junta Comercial de São Paulo e no qual o contribuinte recebeu as intimações.
1.2.4. Ainda, durante o procedimento fiscal, emitidas as intimações nºs. 03, 04 e 05 (fls. 52/66; 94/108 e 112/113) especialmente para o período de janeiro de 2007; intimações nºs 06, 07 e 08 (fls. 114/160; 259/260 e 263/313) relativas ao período de fevereiro a dezembro/07, sendo que todas estas foram encaminhadas para, além do contribuinte, também para aos responsáveis solidários identificados no Termo de Constatação (fls. 1291, a saber: GM Rio Bonito Participações Ltda, Geraldo Antonio Prearo, Carlos Macedo de Miranda e Ernesto Fabossi). Destaca-se que nas intimações nº 06 e 08 foi solicitada comprovação da origem dos créditos bancários e, ainda, nestas, foi indeferido o pedido de prorrogação de prazo para apresentação de documentos e informado que a DIPJ 2008, ano calendário 2007 retificadora, entregue após o início da ação fiscal seria desconsiderada, tendo em vista a perda de espontaneidade com o início do procedimento fiscal, nos termos do disposto no art. 7º, § 1º e inciso I do Decreto nº 70.235/72.
1.2.5. As respostas do Contribuinte foram juntadas às fls. 20 (datada de 23/05/2011); 67/68 (de 02/01/2012); 69/93 (de 04/01/2012); 109/111 (de 16/01/2012), nas quais, além de citar a composição societária, juntar cópia do contrato social e alterações contratuais, informa que a empresa encontra-se em recuperação judicial e solicita, de forma reiterada, prazo para apresentação de documentos, alegando, inclusive, que estaria em negociação para elaboração dos arquivos magnéticos solicitados. Ainda, solicitada permissão para entrega de declaração de imposto retificadora � DIPJ 2007/2008.
1.3. Em 14/09/2011, tendo em vista as condições do procedimento fiscal e com fundamento no art. 6º da Lei Complementar nº 105 de 10/01/2001, regulamentado pelo Decreto nº 3.724/01, foram requisitadas informações sobre a movimentação financeira do Contribuinte ao Banco Bradesco S/A (fls. 114/115), atendida conforme ofício às fls. 116/117 e documentos, fls. 118/434 (Bradesco); ao Banco Itaú S/A (fls. 435/436; resposta às fls. 437/438 e documentos às fls. 439/594; ao Banco Real S/A (fls. 595/596), informações às fls. 597/599 e documentos às fls. 600/813; ao Banco Rural S/A (fls. 814/815), resposta às fls. 816 e documentos às fls. 817/836; ao Banco Safra S/A (fls. 837/838), resposta às fls. 839 e documentos às fls. 840/908.
2. Além de tudo o até aqui descrito, do conteúdo narrado no Termo de Constatação Fiscal, datado de 23/01/2012 (fls. 909/913), e dos elementos acostados aos autos, destacam-se os seguintes fatos, documentos e informações:
2.1. Inicialmente a autoridade Fiscal identifica a empresa e seus responsáveis (Carlos Macedo de Miranda, CPF nº 061.733.068-91 e Ernesto Fabossi, CPF nº 059.239.728-91, assim como os sócios atuais, Geraldo Antonio Prearo, CPF nº 015.636.198-14 e GM Rio Bonito Participações Ltda, CNPJ nº 08.106.806/0001-70) e o domicílio fiscal, inclusive quanto à alteração realizada de ofício.
2.2. Anota, quanto ao regime de tributação, que para o ano-calendário 2007, conforme DIPJ entregue em 2009 (ND 1900345), a opção foi pelo lucro presumido e a pretensão do Contribuinte no sentido de ser desconsideração da DIPJ-2008 entregue em 19/10/2009 foi indeferida, conforme intimação-07 e 08, ciência em 11/02/2012 e 16/02/2012, respectivamente.
2.2.1. Ainda quanto à DIPJ 2007/2008 entregue em 21/10/2009, além da forma de tributação indicada pelo Contribuinte ter sido pelo lucro presumido, nenhum valor foi informado nas fichas da declaração.
2.3. Sumariza as intimações e demais termos ocorridos no curso do procedimento fiscal, aqui acima relatados.
2.4. Quanto à movimentação financeira do Contribuinte no ano-calendário 2007, identifica as instituições financeiras e respectivas requisições de informações (também supramencionadas).
2.5. Quando da análise dos créditos dos extratos bancários apresentados, reitera que a Fiscalizada não prestou esclarecimentos nem apresentou os elementos solicitados nas intimações, dentre os quais os extratos bancários de suas transações no período objeto da fiscalização e, em decorrência, foram obtidas as informações junto às Instituições financeiras por meio de �Requisição de Informações Sobre Movimentação Financeira�.
2.5.1. A partir dos extratos bancários, foram analisados todos os créditos efetuados nas contas do Contribuinte. Os créditos cuja origem não foi possível identificar foram relacionados no anexo 01 da intimação-03, visando que o Interessado esclarecesse a origem e apresentasse o respectivo documento de suporte, assim como demonstrasse, por meio dos livros e documentos contábeis, sua efetiva tributação. Esgotado o prazo sem atendimento, pela intimação-04 a Fiscalizada foi convocada a justificar a origem dos créditos não comprovados, mas não apresentou quaisquer documentos e informações, apenas solicitou prorrogação do prazo e alteração do regime de tributação.
2.6. Assim, os créditos bancários de origem não comprovada foram considerados omissão de receitas conforme preceitua o art. 42 da Lei nº 9.430/96 e art. 18 da Lei nº 9.317/96.
2.7. Ainda, como o Contribuinte não atendeu o quanto solicitado por meio de diversas intimações, foi aplicada a penalidade prevista no art. 44, inciso I, § 2º da Lei nº 9.430/96.
2.8. Consta que os valores das receitas omitidas estão detalhados no Anexo-01 do Termo de Constatação (fls. 914/919) e os montantes do imposto de renda e contribuições a pagar estão descritos no Auto de Infração, do qual o Termo de Constatação e Anexo fazem parte integrantes e indissociáveis.
2.9. Apontados como solidários dos créditos tributário apurados, nos termos dos arts. 124, 134 e 135 da Lei nº 5.172/66, os sócios Carlos Macedo de Miranda, CPF nº 061.733.068-91 e Ernesto Fabossi, CPF nº 059.239.728-91, assim como os sócios atuais, Geraldo Antonio Prearo, CPF nº 015.636.198-14 e GM Rio Bonito Participações Ltda, CNPJ nº 08.106.806/0001-70. 
3. O Demonstrativo Consolidado do Crédito Tributário do Processo, fls. 02, informa que o valor total do crédito apurado no presente processo é de R$ 2.023.446,88 (dois milhões, vinte e três mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e oitenta e oito centavos), incluídos o principal, multa e juros.
4. Para cada um dos tributos devidos (IRPJ/CSLL/Cofins/PIS) foram lavrados os seguintes Autos de Infração em 23/01/2012 (cujas cópias foram enviadas ao Contribuinte, fls. 942/3 pela via postal, �AR� recebido em 28/01/2012) assim como, compõe cada Auto, o demonstrativo de apuração e também o respectivo demonstrativo de multa e juros de mora.
- Imposto de Renda Pessoa Jurídica: valor de crédito apurado: R$ 587.802,15; Auto de Infração, fls. 922/924 e demonstrativos às fls. 920/921;
- Contribuição para o PIS/Pasep: valor de crédito apurado: R$ 197.628,06; Auto de Infração, fls. 927/929 e demonstrativos às fls. 925/926;
- Contribuição para Financiamento da Seguridade Social: valor de crédito apurado: R$ 912.129,63; Auto de Infração, fls. 932/934 e demonstrativos às fls. 930/931;
- Contribuição Social sobre o Lucro Líquido: valor de crédito apurado: R$ 325.887,04; Auto de Infração, fls. 937/939 e demonstrativos às fls. 935/936.
4.1. Anota-se que o enquadramento legal da multa de aplicada é o artigo 44, Inciso I, e § 2º da Lei nº 9.430/1996 com a redação dada pelo art. 14 da MP 351/07 (112,5%) e, para os fatos geradores a partir de 15/06/2007, artigo 44, inciso I e § 2º da Lei nº 9.430/1996 com a redação dada pelo art. 14 da Lei 11.488/07; o enquadramento legal dos juros de mora aplicado é o artigo 61, § 3º, da Lei nº 9.430/1996.
4.2. O Termo de Encerramento da Ação Fiscal, datado de 23/01/2012, fls. 940,também enviado pela via postal ao pelo Contribuinte, fls. 942/943.
5. Foram lavrados e juntados os seguintes Termos de Sujeição Passiva Solidária, todos datados de 23/01/2012 e enviados aos respectivos interessados:
5.1. Fls. 944/947, GM Rio Bonito Participações Ltda, sócia atual, �AR� recebido em 28/01/2012
5.2. Fls. 948/951, Carlos Macedo de Miranda, sócio ao tempo dos fatos geradores, �AR� recebido em 28/01/2012;
5.3. Fls. 957/960, Geraldo Antonio Prearo, sócio atual, �AR� recebido em 31/01/2012 e 
5.4. Fls. 961/964, Ernesto Fabossi, sócio ao tempo dos fatos geradores, �AR� recebido em 28/01/2012.
6. Apenas o Contribuinte autuado apresentou, tempestivamente (fls. 1193), impugnação à autuação (razões às fls. 967/1004). A impugnação foi instruída com a cópia dos seguintes documentos (fls. 1005/1190): procuração; documentos pessoais dos advogados; contrato e alterações do contrato social; ficha cadastral da JUCEP; Termo de Constatação; Demonstrativo de Apuração, Auto de Infração, Termo de Encerramento, Termos de Sujeição Passiva; respostas de intimações; protocolo de entrega de documentos (cópia da página 90 do Livro Diário de 2007); homologação do acordo e deferimento do plano de recuperação judicial; MPF; Notificação de Lançamento (multa por atraso de entrega de DIPJ); DIPJ 2007/2008 retificadora entregue em 2012; Balancete 2007. Em síntese, as alegações impugnativas são:
6.1. Inicialmente a Impugnante resume os fatos e o conteúdo de Termo de Constatação.
6.2. Em preliminar, alega nulidade da autuação por violação ao art. 5º, LV da Constituição Federal.
6.2.1. Argumenta que foi ferido seu direito à ampla defesa. Afirma que quando recebeu intimação em seu domicílio respondeu a todas as intimações, justificou que por motivo de �força maior� não teria apresentado os documentos solicitados, em razão de encontrar-se em recuperação judicial deferida em Rio Verde � Goiás, estando os documentos naquela cidade, com o administrador judicial. Acrescenta que pediu, mas lhe foi negado, prorrogação de prazo para a referida apresentação e que, ainda assim, apresentou parte da documentação. Entretanto, o Auditor-Fiscal efetuou o lançamento nestas condições e, por estas razões, este deve ser anulado.
6.2.2. Ainda em preliminar, alega violação ao mesmo dispositivo constitucional - art. 5º e seus incisos -, no tocante à quebra de seu sigilo bancário inclusive expressamente reconhecido pela autoridade Fiscal em seu Termo de Constatação. Destaca que os dados foram obtidos ilegitimamente, sem autorização judicial e em contrariedade ao que vem decidindo os tribunais, inclusive o STF.
6.2.3. Em terceira preliminar, alega ilegitimidade e impropriedade da atribuição da solidariedade passiva de GM Rio Bonito Participações Ltda e Geraldo Antonio Prearo. Aponta que nenhum deles teve interesse comum na ocorrência dos fatos geradores e que somente Carlos e Ernesto eram sócios em 2007. Acrescenta que GM e Geraldo ingressaram na sociedade em 12/02/2008 e assim, por este motivo, também pretende a anulação da autuação.
6.3. No mérito, ressalta que foi intimada a apresentar documentos em endereço distinto ao constante da JUCESP e que, a partir do recebimento das intimações em seu domicílio correto respondeu às intimações.
6.3.1. Reitera a argumentação de �força maior� para justificar a não apresentação da documentação, argumenta que não pode ser penalizada pelas intimações encaminhadas a endereço diverso daquele informado à JUCESP e que solicitou dilação de prazo para atendimento, o que não foi deferido pelo Auditor-Fiscal.
6.3.2. Defende que não havia necessidade do lançamento naquele momento, inclusive pela inexistência do risco de decadência.
6.3.3. Retoma e discorre sobre o lançamento ter sido pautado em dados bancários obtidos ilegalmente.
6.3.4. Alega estranheza na entrega, por pessoa desconhecida e desautorizada, da DIPJ 2007/2008 com a opção de lucro presumido e sem movimentação. Neste sentido, afirma ser flagrante o erro, pois sempre apresentou declaração pelo lucro real e que somente a partir de 2009 optou pelo lucro presumido, o que entende reforçar que os dados inicialmente apresentados eram equivocados e ilegítimos. Acrescenta que promoveu a entrega da DIPJ 2007/2008 pelo lucro real após tomar conhecimento da irregularidade.
6.3.5. Pleiteia a conversão do julgamento em diligência para que toda a documentação exigida possa ser verificada. 
6.3.6. Transcreve o item �02.08� do Termo de Constatação � que trata da análise dos créditos dos extratos bancários apresentados � e, com fundamento no art. 42 da Lei 9.430/96, entende que os dados utilizados pela Autoridade Fiscal não se prestam para serem considerados como base de cálculo, argumentando sobre a ilegitimidade da quebra de sigilo bancário.
6.3.7. Retoma as mesmas considerações sobre força maior que impossibilitaram a apresentação da documentação durante o procedimento fiscal e afirma que suas movimentações bancárias são lícitas e legítimas.
6.3.8. Aponta o inciso I do § 3º do retrocitado dispositivo legal para lembrar que não serão consideradas as transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica e, assim, estas não deveriam ser incluídas.
6.3.9. A Impugnante também contesta a multa aplicada trazendo à colação a Súmula nº 14 do CARF. Discorre que não teve intuito de fraude.
6.4. Conclui pela inaplicabilidade do art. 18 da Lei nº 9.317/96, revogado pela Lei Complementar nº 123/06 e também pela inaplicabilidade do art. 42 da Lei nº 9.430/96, quanto à penalidade prevista no art. 44, I, § 2º.
6.5. Argumenta no sentido de ilegitimidade do cálculo do Imposto de Renda, pois teve como base em informações errôneas (declaração pelo lucro presumido).
6.6. Requer, por último, perícia na documentação exigida e, para tanto, indica perito e um quesito inicial (fls. 1001/1002).
6.7. Em conclusão, requer sejam acatadas as preliminares e, assim, declarada a nulidade de autuação com o reconhecimento da nulidade da exigência tributária. Ainda, não sendo este o entendimento, requer que o julgamento seja convertido em diligência, com realização de perícia e, por fim, que seja julgado improcedente o Auto de Infração, afastando-se a sujeição solidária passiva de GM Rio Bonito Participações Ltda e Geraldo Antonio Prearo.
A impugnação foi julgada parcialmente procedente, mantendo a exigência do crédito tributário mas afatando a responsabilidade solidária dos sócios aque ingressaram na sociedade no ano seguinte à ocorrência dos fatos geradores, a saber, Geraldo Antonio Prearo, CPF nº 015.636.198­14 e GM Rio Bonito Participações Ltda, CNPJ nº 08.106.806/0001­70.
O contribuinte foi cientificado da decisão em 30 de janeiro de 2013 (fl. 1237). Em 22 de fevereiro de 2013 foi apresentado recurso voluntário (fls. 1242-1277). Em resumo, renovou os argumentos expendidos em sua impugnação.
É o relatório.
 Conselheiro FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade. Portanto, dele tomo conhecimento.
SIGILO BANCÁRIO E NULIDADE

Em primeiro lugar, cumpre-se esclarecer que, embora o Recorrente alegue que o lançamento guerreado baseou-se, além dos extratos bancários obtidos diretamente pela RFB, também de �extratos informados pela fiscalização tributária estadual�, o lançamento sob litígio não faz qualquer menção a informações obtidas junto ao Fisco Estadual, sendo tal matéria absolutamente estranha aos autos.
A respeito da suposta quebra de sigilo bancário, convém reforçar que o parágrafo único do art. 6º da Lei Complementar nº 105, de 2001, estabelece que as informações e documentos obtidos pela RFB junto às instituições financeiras serão conservados em sigilo.
No mesmo sentido, o mesmo diploma legal estabelece em seu art. 1º, § 3º, VI, que não constitui violação do dever de sigilo a prestação de informações nos termos e condições estabelecidos nos seus arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º e 10.
Para preservar a inviolabilidade do direito constitucional que as pessoas têm à intimidade e à privacidade, preceitua o § 5º do art. 5º da precitada LC que:"As informações a que refere este artigo serão conservadas sob sigilo fiscal, na forma da legislação em vigor". Relativamente ao sigilo fiscal, vigora o art. 198 do Código Tributário Nacional, lei materialmente complementar, que, no seu caput, de acordo com a nova redação atribuída pela Lei Complementar nº 104, de 10 de janeiro de 2001, assim dispõe: "Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, por parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de informação obtida em razão do ofício sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de seus negócios ou atividades". Portanto, as informações bancárias sigilosas são transferidas à administração tributária da União sem perderem a proteção do sigilo.
Ademais, no que tange às questões que envolvem princípios constitucionais e inconstitucionalidade de leis apontadas pelo Recorrente, seu mérito não pode ser analisado por este Colegiado. Essa análise foge à alçada das autoridades administrativas, que não dispõem de competência para examinar hipóteses de violações às normas legitimamente inseridas no ordenamento jurídico nacional. 
Deve-se observar que as supostas ofensas aos princípios constitucionais levam a discussão para além das possibilidades de juízo desta autoridade. No âmbito do procedimento administrativo tributário, cabe, tão somente, verificar se o ato praticado pelo agente do fisco está, ou não, conforme à lei, sem emitir juízo de constitucionalidade das normas jurídicas que embasam aquele ato. Ademais, o próprio Regimento Interno do CARF, em seu art. 62, dispõe que �Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.� O caso concreto não se enquadra nas exceções elencada no parágrafo único de tal dispositivo regimental, portanto, as normas atacadas são de aplicação cogente aos membros do CARF.
Por fim, sobre a matéria este Conselho já pacificou seu entendimento por meio da Súmula nº 2, cujo teor é o seguinte:
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Argumenta também a Recorrente que o procedimento fiscal seria nulo em razão de suposta precipitação na �quebra� de seu sigilo bancário.
A nulidade no processo administrativo fiscal é regulada pelos arts. 59 a 61 do Decreto 70.235, de 06 de março de 1972, e alterações posteriores, abaixo transcritos:
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
§ 1.º. A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
§ 2.º. Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
§ 3.º. Quando puder decidir o mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Acrescido pelo art. 1.º da Lei n.º 8.748/1993)
Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio. (grifo nosso)
Art. 61. A nulidade será declarada pela autoridade competente para praticar o ato ou julgar a sua legitimidade.
A despeito do já exposto, no caso concreto não há qualquer dúvida quanto à ausência de prejuízo ao contribuinte, tanto que, conseguiu defender-se plenamente. 
Nesse aspecto, frise-se que a possibilidade de defesa foi amplamente viabilizada pela descrição dos fatos realizada pela autoridade fiscal.
Portanto, no caso em concreto, não há que se falar em cerceamento de defesa, não havendo qualquer prejuízo ao pleno exercício do contraditório e ampla defesa, aliás, prejuízo esse primordial à caracterização de nulidade, conforme apregoa o art. 60 do Decreto nº 70.235/72: �As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo�. 
Ademais, além de não restar configurada quebra do sigilo bancário, conforme já exposto, o contribuinte deixou de atender às intimações do Fisco que, baseado na Lei Complementar nº 105, de 2001, e no Decreto nº 3.724, de 2001, procedeu à obtenção de seus extratos bancários diretamente junto às instituições financeiras.
Assim sendo, sob os aspectos formais, não há qualquer mácula nos autos de infração lavrados.
No mais, o agir da autoridade fiscal se deu no desempenho das funções estatais, de acordo com as normas legais e com respeito a todas as garantias constitucionais e legais dirigidas aos contribuintes.
Desse modo, rejeito preliminar de nulidade.
DO PEDIDO DE DILIGÊNCIA
O interessado requereu em sua impugnação a realização de diligência a fim de demonstrar que grande parte dos recursos movimentados em suas contas correntes diz respeito a valores estranhos ao seu faturamento. O pedido foi indeferido pela decisão recorrida de forma fundamentada.
O recurso voluntário apresentado repete o pedido de diligência.
O inciso IV do art. 16 e o art. 18 do Decreto nº 70.235, de 1972 (com a redação dada pelo art. 1º da Lei n.º 8.748, de 1993), assim dispõem:
Art. 16 � A impugnação mencionará:
[...]
IV � As diligências ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito. (Redação dada pelo art. 1º da Lei n° 8.748, de 09/12/93).
§ 1° � Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16. (parágrafo introduzido pelo art. 1° da Lei n° 8.748, de 09/12/1993).
[...]
Art. 18 - A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligência ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observado o disposto no art. 28, in fine.
Assim, tanto a perícia quanto a diligência objetivam a comprovação de elementos ou fatos que o contribuinte não pôde trazer aos autos.
No caso ora examinado trata-se da exigência de tributos sobre suposta omissão de receitas baseada em presunção legal insculpida no art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996. Para elidir a presunção de omissão de receitas baseadas em depósitos bancários bastaria ao recorrente demonstrar que determinados depósitos possuíam origem em operação que não denotava a auferição de renda. Tanto em sua impugnação, quanto em sede de recurso voluntário, o contribuinte limitou-se a argumentar de que muitos dos depósitos não se referiam à renda, sem trazer à baila elementos suficientes que pudessem comprovar suas alegações. Os créditos realizados em sua conta bancária que foram passíveis de identificação de origem, diversa de renda, foram excluídos da exação já no julgamento de primeira instância. 
Dessa forma, resta demonstrada a desnecessidade de diligência, uma vez que, conforme dispõe o inciso IV do art. 16 do Decreto nº 70.235/72, compete à autoridade julgadora indeferir aquelas que julgar prescindíveis.
Diante do exposto, indefiro o pedido de diligência.

DA OMISSÃO DE RECEITAS � DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA
A Recorrente é acusada de omissão de receita, caracterizada pela falta de comprovação da origem dos depósitos/créditos efetuados em suas contas bancária, tendo por base legal o art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996, que assim dispõe:
Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. 
Tal dispositivo legal estabeleceu uma presunção de omissão de receitas, autorizando a exigência de imposto de renda e de contribuições correspondentes, sempre que o titular da conta bancária, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos creditados em sua conta de depósito ou de investimento. 
A Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN), recepcionada pela nova Constituição, consoante artigo 34, § 5º, do Ato das Disposições Transitórias, define, em seus artigos 43, 44 e 45, o fato gerador, a base de cálculo e os contribuintes do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza. De acordo com o artigo 44, a tributação do imposto de renda não se dá só sobre rendimentos reais, mas, também, sobre rendimentos arbitrados ou presumidos por sinais indicativos de sua existência e montantes. Esses artigos assim dispõem:
Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:
I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;
II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.
Art. 44. A base de cálculo do imposto é o montante real, arbitrado ou presumido, da renda ou dos proventos tributáveis.
Art. 45. Contribuinte do imposto é o titular da disponibilidade a que se refere o artigo 43, sem prejuízo de atribuir a lei essa condição ao possuidor, a qualquer título, dos bens produtores de renda ou dos proventos tributáveis.
Parágrafo único. A lei pode atribuir à fonte pagadora da renda ou dos proventos tributáveis a condição de responsável pelo imposto cuja retenção e recolhimento lhe caibam.
A presunção em favor do Fisco transfere ao contribuinte o ônus de elidir a imputação, mediante a comprovação, no caso, da origem dos recursos utilizados para efetuar os depósitos bancários. Trata-se, afinal, de presunção relativa, passível de prova em contrário.
É função do Fisco, entre outras, comprovar o crédito dos valores em contas de depósito ou de investimento e intimar o titular da conta bancária a apresentar os documentos, informações e esclarecimentos, com vistas à verificação da ocorrência de omissão de receitas de que trata o artigo 42 da Lei nº 9.430, de 1996. Contudo, a comprovação da origem dos recursos utilizados nessas operações é obrigação do contribuinte.
Não comprovada a origem dos recursos, tem a autoridade fiscal o poder e o dever de considerar os valores depositados em conta bancária como receita, efetuando o lançamento do imposto e contribuições correspondentes. Nem poderia ser de outro modo, ante a vinculação legal decorrente do princípio da legalidade que rege a Administração Pública, cabendo ao agente seguir a legislação.
Dessa forma, detectadas irregularidades que conduzem à presunção de omissão de receita, por imposição legal e por ser a atividade de lançamento vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional, conforme parágrafo único do art. 142 do Código Tributário Nacional, cabe à fiscalização efetuar o lançamento de acordo com a legislação aplicável ao caso.
A Recorrente foi intimada a comprovar, com documentação hábil e idônea, a origem dos valores depositados/creditados nas suas contas corrente. 
A comprovação da origem dos créditos em suas contas, para a turma julgadora de primeira instância, foi realizada de forma parcial.
Em relação aos créditos que se consideram não comprovados, as meras alegações não possuem o condão de comprovar a origem dos valores depositados ou creditados em suas contas bancárias. 
Nesse contexto, impende concluir que competia ao contribuinte provar a veracidade do que afirmou, nos termos da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 (texto legal que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal), art. 36:
Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão competente para a instrução e do disposto no artigo 37 desta Lei.

No mesmo sentido dispõe o art. 330 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (CPC):
Art. 333. O ônus da prova incumbe:
[...]
II � ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

Corroborando tal tese, convém transcrever jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
Allegare nihil et allegatum non probare paria sunt � nada alegar e não provar o alegado, são coisas iguais. (Habeas Corpus nº 1.171-0 � RJ, R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 4, (39): 211-276, novembro 1992, p. 217)
Alegar e não provar significa, juridicamente, não dizer nada.(Intervenção Federal Nº 8-3 � PR, R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 7, (66): 93-116, fevereiro 1995. 99)
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA � APOSENTADORIA � NEGATIVA DE REGISTRO � TRIBUNAL DE CONTAS � ATOS ADMINISTRATIVOS NÃO COMPROVADOS � ART. 333, INCISO II, DO CPC � PAGAMENTO DOS PROVENTOS DE NOVEMBRO/96 E DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO DAQUELE MESMO ANO � IMPOSSIBILIDADE � SÚMULAS 269 E 271 DA SUPREMA CORTE � 1. O ônus da prova incumbe ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor (art. 333, II, do Código de Processo Civil). Incumbe às Secretarias de Educação e da Fazenda a demonstração de que a professora havia sido notificada da suspensão de sua aposentadoria. (STJ � ROMS 9685 � RS � 6ª T. � Rel. Min. Fernando Gonçalves � DJU 20.08.2001 � p. 00538) 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL � IMPOSTO DE RENDA � VERBAS INDENIZATÓRIAS � FÉRIAS E LICENÇA-PRÊMIO � NÃO INCIDÊNCIA � COMPENSAÇÃO � AJUSTE ANUAL � ÔNUS DA PROVA � O ônus da prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo de seu direito e ao réu quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. Cabe ao contribuinte comprovar a ocorrência de retenção na fonte do imposto de renda incidente sobre verbas indenizatórias e à Fazenda Nacional incumbe a prova de eventual compensação do imposto de renda retido na fonte no ajuste anual da declaração de rendimentos. Recurso provido. (STJ � REsp 229118 � DF � 1ª T. � Rel. Min. Garcia Vieira � DJU 07.02.2000 � p. 132)
PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO � EXECUÇÃO FISCAL � EMBARGOS DO DEVEDOR � NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO � IMPRESCINDIBILIDADE � ÔNUS DA PROVA � 1. Imprescindível a notificação regular ao contribuinte do imposto devido. 2. Incumbe ao embargado, réu no processo incidente de embargos à execução, a prova do fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor (CPC, art. 333, II). 3. Recurso especial conhecido e provido. (STJ � REsp 237.009 � (1999/0099660-7) � SP � 2ª T. � Rel. Min. Francisco Peçanha Martins � DJU 27.05.2002 � p. 147)
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL � IRPF � REPETIÇÃO DE INDÉBITO � VERBAS INDENIZATÓRIAS � RETENÇÃO NA FONTE � ÔNUS DA PROVA � VIOLAÇÃO DE LEI FEDERAL CONFIGURADA � DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA � SÚMULA 13/STJ - PRECEDENTES � Cabe ao autor provar que houve a retenção do imposto de renda na fonte, por isso que é fato constitutivo do seu direito; ao réu competia a prova de eventual compensação na declaração anual de rendimentos dos recorrentes, do imposto de renda retido na fonte, fato extintivo, impeditivo ou modificativo do direito do autor � Incidência da Súmula 13 STJ � Recurso especial conhecido pela letra a e provido. (STJ � RESP 232729 � DF � 2ª T. � Rel. Min. Francisco Peçanha Martins � DJU 18.02.2002 � p. 00294)
De acordo com o parágrafo único do artigo 142 do Código Tributário Nacional, a autoridade administrativa encontra-se submetida ao estrito cumprimento da legislação tributária, estando impedida de examinar outras questões como as suscitadas pelo Contribuinte em seu recurso, uma vez que às autoridades tributárias cabe aplicar a lei e obrigar seu cumprimento.
O princípio da legalidade, assentado no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, e o previsto no parágrafo único do art. 142 do Código Tributário Nacional, vinculam a atividade do lançamento à lei, sob pena de responsabilidade funcional.
No caso concreto, dado que a administração tributária apenas exerceu o poder/dever de tributar, conferido pela Constituição Federal e institucionalizado pela legislação infraconstitucional de regência da matéria.
Por fim, cabe ressaltar que o tema já foi pacificado no âmbito do processo administrativo fiscal com a edição da Súmula 26 do CARF, a seguir transcrita: �A presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada.�
A respeito da Súmula 182 por vezes citadas pelos recorrentes, convém ressaltar, primeiramente, que não foi expedida por qualquer Tribunal Regional Federal, mas sim pelo extinto Tribunal Federal de Recursos. Ademais, referia-se à legislação já revogada (art. 6º, § 5º, da Lei nº 8.021/90), portanto, não aplicável ao art. 42 da Lei nº 9.430/96. 

d) Exclusão da base de cálculo dos créditos referentes a valores repassados ao Banco Triângulo S/A.
O tema foi muito bem analisado na decisão de primeira instância. Veja-se:
 (v) No tocante ao Banco Triângulo, a parte alega que os �Valores Encontrados na Conta Triângulo - 61735�, rubrica "RECEBT. LOJA S. COMPRAS", deveriam ser excluídos da base de cálculo já que não seriam recursos da empresa, posto que decorrentes de convênio para recebimento de contas e boletos bancários, cujos recursos transitam pela conta corrente da empresa, e só são repassados ao referido banco posteriormente. Todavia, não apresenta nenhum documento comprobatório do dito convênio nem demonstrativo do fluxo de valores recebidos e depois repassados ao Banco Triângulo, bem como eventuais valores recebidos a título de remuneração pela prestação do serviço. Portanto, tais valores ficam mantidos. Porém devem ser excluídos os valores identificados pelas rubricas �DEVOLUÇÃO DE RECEBIMENTO AO CLIENTE�, �ESTORNO RECEBIMENTO LOJ�, �PAGAMENTO REALIZADO DEVOLVIDO� e �TED D DEVOLVIDA�, que estejam relacionados pelo Fisco no �Anexo ao Termo de Intimação�.
Não há reparos a fazer quanto ao decidido pela turma a quo, ainda mais considerando-se que o Recorrente não trouxe qualquer novo elementos aos autos que pudesse alterar a conclusão atacada.

LANÇAMENTOS DECORRENTES

Os lançamentos do Programa de Integração Social - PIS, da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL foram lavrados em decorrência da omissão de receita apurada.
Assim, na parte em que foi mantido o lançamento quanto ao IRPJ, e não tendo fatos ou argumentos novos a ensejar conclusão diversa, é de se manter também essas exigências, ante a íntima relação e causa e efeito.
Há disposição legal expressa de que a receita omitida seja incluída na base de cálculo da CSLL, PIS e COFINS, conforme dispõe o § 2º do art. 24 da Lei nº 9.249/1995, verbis:
Art. 24. Verificada a omissão de receita, a autoridade tributária determinará o valor do imposto e do adicional a serem lançados de acordo com o regime de tributação a que estiver submetida a pessoa jurídica no período-base a que corresponder a omissão.
(...)
§ 2º. O valor da receita omitida será considerado na determinação da base de cálculo para o lançamento da contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição para a seguridade social - COFINS e da contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP.
Diante do exposto, os lançamentos reflexos devem ser parcialmente mantidos, excluindo-se das bases de cálculo os valores referentes aos empréstimos, conforme já analisado.

DA MULTA AGRAVADA POR FALTA DE ATENDIMENTO ÀS INTIMAÇÕES
A Recorrente alega ser improcedente a aplicação da multa de 112,5% em razão da ausência de fraude e má-fé.
De fato a autoridade fiscal não vislumbrou a ocorrência de dolo, pois, caso contrário, a penalidade aplicada seria a prevista no art. 44, I, c/c § 1º, da Lei nº 9.430, de 1996, qual seja, a penalidade de 150%.
Contudo, restou demonstrado que o contribuinte respondeu às intimações, bem como, demonstrando a impossibilidade material de apresentação de livros e documentos, não há que se falar em agravamento da penalidade, conforme determina o § 2º do art. 19 da Lei nº 3.470, de 1958, com a redação dada pelo art. 71 da Medida Provisória nº 2.158/2001-35. Restando comprovado que a documentação solicitada estava à disposição do juízo responsável pela recuperação judicial, há de levar tal peculiaridade no que tange à exasperação da penalidade, não devendo prevalecer o agravamento aplicado pela autoridade fiscal.
Do mesmo modo, a ausência de apresentação de extratos bancários não pode dar ensejo à exasperação da penalidade, uma vez que não se trata de documento de posse obrigatória dos contribuintes. Ademais, ausente prejuízo ao exercício do lançamento, improcede o agravamento da penalidade.

DO ARBITRAMENTO 
Embora a Recorrente ataque o arbitramento realizado pelo Fisco, convém ressaltar que a exigência dos tributos, de ofício, se deu na mesma modalidade de tributação já adotada pelo contribuinte (Simples).
Talvez a Recorrente tenha desejado se referir ao arbitramento da omissão de receitas. De qualquer forma, quanto à omissão, restou esclarecida a correição do procedimento nos itens precedentes deste voto.
DA INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA SOBRE A MULTA DE OFÍCIO

Por fim, alegou o contribuinte que a cobrança de juros sobre a multa de ofício seria ilegal.
Observa-se, inicialmente, que a questão tem sido objeto intenso debate pela Câmara Superior, haja vista que, num lapso de poucos meses, ocorreram votações em sentidos opostos, ambos decididos por maioria apertada de votos, como se verifica dos acórdãos n° 9101-00539, de 11/03/2010, e n° 9101-00.722, de 08/11/2010.
Abstraindo-se de argumentos finalísticos, como o enriquecimento ilícito do Estado, os quais fogem à alçada deste tribunal administrativo, conforme determina a Súmula CARF n° 2, expõe-se os fundamentos considerados suficientes para justificar a cobrança nos presentes autos, com espelho no acórdão n° 9101-00539, de 11/03/2010, de lavra da Conselheiro Viviane Vidal Wagner.
O conceito de crédito tributário, nos termos do art. 139 do CTN, comporta tanto tributo quanto penalidade pecuniária.
Uma interpretação literal e restritiva do caput do art. 61 da Lei n° 9.430/96, que regula os acréscimos moratórios sobre débitos decorrentes de tributos e contribuições, pode levar à equivocada conclusão de que estaria excluída desses débitos a multa de ofício.
Contudo, uma norma não deve ser interpretada isoladamente, especialmente dentro do sistema tributário nacional.
No dizer do jurista Juarez Freitas (2002, p.70), "interpretar uma norma é interpretar o sistema inteiro: qualquer exegese comete, direta ou obliquamente, uma aplicação da totalidade do direito". Merece transcrição a continuidade do seu raciocínio:
"Não se deve considerar a interpretação sistemática como simples instrumento de interpretação jurídica. É a interpretação sistemática, quando entendida em profundidade, o processo hermenêutico por excelência, de tal maneira que ou se compreendem os enunciados prescritivos nos plexos dos demais enunciados ou não se alcançará compreendê-los sem perdas substanciais. Nesta medida, mister afirmar, com os devidos temperamentos, que a interpretação jurídica é sistemática ou não é interpretação." (A interpretação sistemática do direito, 3.ed. São Paulo: Malheiros, 2002, p. 74).
Daí, por certo, decorrerá uma conclusão lógica, já que interpretar sistematicamente implica excluir qualquer solução interpretativa que resulte logicamente contraditória com alguma norma do sistema.
O art. 161 do CTN não distingue a natureza do crédito tributário sobre o qual deve incidir os juros de mora, ao dispor que o crédito tributário não pago integralmente no seu vencimento é acrescido de juros de mora, independentemente dos motivos do inadimplemento.
Nesse sentido, no sistema tributário nacional, a definição de crédito tributário há de ser uniforme.
De acordo com a definição de Hugo de Brito Machado (2009, p.172), o crédito tributário "é o vínculo jurídico, de natureza obrigacional, por força do qual o Estado (sujeito ativo) pode exigir do particular, o contribuinte ou responsável (sujeito passivo), o pagamento do tributo ou da penalidade pecuniária (objeto da relação obrigacional)."
A obrigação tributária principal referente à multa de ofício, a partir do lançamento, converte-se em crédito tributário, consoante previsão do art. 113, §1°, do CTN:
Art. 113 A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1° A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito tributário dela decorrente. (destacou-se)
A obrigação principal surge, assim, com a ocorrência do fato gerador e tem por objeto tanto o pagamento do tributo como a penalidade pecuniária decorrente do seu não pagamento, o que inclui a multa de ofício proporcional.
A multa de ofício é prevista no art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996, e é exigida "juntamente com o imposto, quando não houver sido anteriormente pago''" (§1°).
Assim, no momento do lançamento, ao tributo agrega-se a multa de ofício, tornando-se ambos obrigação de natureza pecuniária, ou seja, principal.

A penalidade pecuniária, representada no presente caso pela multa de ofício, tem natureza punitiva, incidindo sobre o montante não pago do tributo devido, constatado após ação fiscalizatória do Estado.
Os juros moratórios, por sua vez, não se tratam de penalidade e têm natureza indenizató-ia, ,  compensarem o atraso na entrada dos recursos que seriam de direito da União.
A própria lei em comento traz expressa regra sobre a incidência de juros sobre a multa isolada.
Eventual alegação de incompatibilidade entre os institutos é de ser afastada pela previsão contida na própria Lei n° 9.430/96 quanto à incidência de juros de mora sobre a multa exigida isoladamente. O parágrafo único do art. 43 da Lei n° 9.430/96 estabeleceu expressamente que sobre o crédito tributário constituído na forma do caput incidem juros de mora a partir do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.
O art. 61 da Lei n° 9.430, de 1996, ao se referir a débitos decorrentes de tributos e contribuições, alcança os débitos em geral relacionados com esses tributos e contribuições e não apenas os relativos ao principal, entendimento, dizia então, reforçado pelo fato de o art. 43 da mesma lei prescrever expressamente a incidência de juros sobre a multa exigida isoladamente.
Nesse sentido, o disposto no §3° do art. 950 do Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto n° 3.000, de 26 de março de 1999 (RIR/99) exclui a equivocada interpretação de que a multa de mora prevista no caput do art. 61 da Lei n° 9.430/96 poderia ser aplicada concomitantemente com a multa de ofício.
Art.950. Os débitos não pagos nos prazos previstos na legislação específica serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento por dia de atraso (Lei n° 9.430, de 1996, art. 61).
§1°A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do imposto até o dia em que ocorrer o seu pagamento (Lei n° 9.430, de 1996, art. 61, §1°).
§2°O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento (Lei n°9.430, de 1996, art. 61, §2°).
§3°A multa de mora prevista neste artigo não será aplicada quando o valor do imposto já tenha servido de base para a aplicação da multa decorrente de lançamento de ofício.
A partir do trigésimo primeiro dia do lançamento, caso não pago, o montante do crédito tributário constituído pelo tributo mais a multa de ofício passa a ser acrescido dos juros de mora devidos em razão do atraso da entrada dos recursos nos cofres da União.
No mesmo sentido já se manifestou a Câmara Superior de Recursos Fiscais quando do julgamento do Acórdão n° CSRF/04-00.651, julgado em 18/09/2007, com a seguinte ementa:

JUROS DE MORA - MULTA DE OFÍCIO - OBRIGAÇÃO PRINICIPAL - A obrigação tributária principal surge com a ocorrência do fato gerador e tem por objeto tanto o pagamento do tributo como a penalidade pecuniária decorrente do seu não pagamento, incluindo a multa de ofício proporcional. O crédito tributário corresponde a toda a obrigação tributária principal, incluindo a multa de oficio proporcional, sobre o qual, assim, devem incidir os juros de mora à taxa Selic.
Cabe referir, ainda, a Súmula Carf n° 5: "São devidos juros de mora sobre o crédito tributário não integralmente pago no vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo quando existir depósito no montante integral."
Diante da previsão contida no parágrafo único do art. 161 do CTN, busca-se na legislação ordinária a norma complementar que preveja a correção dos débitos para com a União.
Para esse fim, a partir de abril de 1995, tem-se a taxa Selic, instituída pela Lei n° 9.065, de 1995.
No âmbito do Poder Judiciário, a jurisprudência é forte no sentido da aplicação da taxa de juros Selic na cobrança do crédito tributário, como se vê no exemplo abaixo:
REsp 1098052 / SP RECURSO ESPECIAL2008/0239572-8 Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 04/12/2008 Data da
Publicação/Fonte DJe 19/12/2008 Ementa PROCESSUAL
CIVIL. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. LANÇAMENTO. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.  DESNECESSIDADE.  TAXA  SELIC.
LEGALIDADE.
É infundada a alegação de nulidade por maltrato ao art. 535 do Código de Processo Civil, quanto o recorrente busca tão-somente rediscutir as razões do julgado.
Em se tratando de tributos lançados por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte e na falta de pagamento da exação no vencimento, a inscrição em dívida ativa independe de procedimento administrativo.
É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos créditos tributários (Precedentes: AgRg nos EREsp 579.565/SC, Primeira Seção, Rel. Min. Humberto Martins, DJU de 11.09.06 e AgRg nos EREsp 831.564/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 12.02.07).(g.n.)
No âmbito administrativo, a incidência da taxa de juros Selic sobre os débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal foi pacificada com a edição da Súmula CARF n° 4, de observância obrigatória pelo colegiado, por força de norma regimental (art. 72 do RICARF), nos seguintes termos:

Súmula CARF n° 4: A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
Isso posto, voto por manter a exigência de juros moratórios sobre a multa de ofício lançada.
CONCLUSÃO
Ante o exposto, voto por rejeitar as arguições de nulidade e, no mérito, dar provimento parcial ao recurso voluntário, reduzindo a penalidade aplicada a 75%.
(assinado digitalmente)
FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO � Relator
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Verificado que o procedimento adotado pela fiscalizacdo encontra
fundamento na Lei Complementar n® 105/01 e no Decreto n°® 3.724/01, nao ha
de ser cogitada quebra de sigilo bancario, muito menos ilegal.

OMISSAO DE RECEITAS. DEPOSITOS E VALORES CREDITADOS EM
CONTA BANCARIA. ORIGEM NAO COMPROVADA. ONUS DA
PROVA.

A Lei n°® 9.430/96, em seu art. 42, estabeleceu a presuncao legal de omissao
de rendimentos que autoriza o langamento do imposto correspondente sempre
que o titular da conta bancaria, regularmente intimado, ndo comprove,
mediante documentacao habil e idonea, a origem dos recursos creditados em
sua conta corrente ou de investimento.

OMISSAO DE RECEITAS. DETERMINACAO DO IMPOSTO. REGIME
DE TRIBUTACADO.

Verificada a omissao de receita, o imposto a ser langado de oficio deve ser
determinado de acordo com o regime de tributacdo a que estiver submetida a
pessoa juridica no periodo-base a que corresponder a omissao.

LANCAMENTOS REFLEXOS.

O decidido quanto a infragdo que, além de implicar o lancamento de IRPJ,
implica o langamento da Contribui¢ao Social sobre o Lucro Liquido (CSLL),
da Contribui¢do ao Programa de Integracao Social (PIS) e da Contribuigcao
para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), também se aplica a
estes outros lancamentos naquilo em que for cabivel.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragao: 01/01/2007 a 31/01/2007

MULTA AGRAVADA. NAO APRESENTACAO DE LIVROS E
EXTRATOS BANCARIOS. AUSENCIA DE PREJUIZO AO
LANCAMENTO. INAPLICABILIDADE.

Demonstrado que o contribuinte respondeu as intimagdes, bem como,
demonstrada impossibilidade material de apresentacdo de livros e
documentos, ndo ha que se falar em agravamento da penalidade. A auséncia
de apresentacdo de extratos bancarios ndo pode dar ensejo a exasperagao da
penalidade, uma vez que ndo se trata de documento de posse obrigatdria dos
contribuintes. Ademais, ausente prejuizo ao exercicio do lancamento,
improcede o agravamento da penalidade.

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFiCIO.

A obrigacdo tributaria principal compreende tributo e multa de oficio
proporcional. Sobre o crédito tributdrio constituido, incluindo a multa de
oficio, incidem juros de mora, devidos a taxa SELIC.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, Por unanimidade de votos, rejeitar as
argiiigoes- de nulidade e, no mérito, por voto de qualidade,dar provimento parcial ao recurso
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para reduzir a multa ao percentual de 75%. Vencidos os Conselheiros Carlos Peld, Moisés
Giacomelli Nunes da Silva e Paulo Roberto Cortez que votaram por dar provimento em maior
extensdo para excluir a incidéncia dos juros de mora sobre a multa de oficio.

(assinado digitalmente)
LEONARDO DE ANDRADE COUTO - Presidente

(assinado digitalmente)
FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Carlos Peld, Frederico
Augusto Gomes de Alencar, Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Moisés Giacomelli Nunes da
Silva, Leonardo de Andrade Couto ¢ Paulo Roberto Cortez.
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Relatorio

Adoto o relatério da decisdo recorrida por bem retratar o litigio até aquele
momento

1. Conforme Termo de Constatacdo Fiscal de fls. 909/913,
trata-se de crédito lang¢ado pela Fiscalizagdo contra o Contribuinte acima
identificado (optante da sistematica do lucro presumido), em relagdo ao periodo
de janeiro do ano-calendario de 2007, vez que no procedimento fiscal foi
constatada omissdo de receitas, o que resultou na lavratura de Autos de
Infragdo (acompanhados de demonstrativos de apuracdo dos valores devidos e
demonstrativos de acréscimos legais — multa e juros), fls. 920/931.

1.1. Em atendimento a determina¢do contida no Mandado de
Procedimento Fiscal (fls. 03), o cumprimento teve inicio com a emissdo do
respectivo Termo de Ciéncia de MPF e de Inicio de Fiscalizacdo (intimac¢do —
01) com ciéncia por edital, fls 13 (pois a empresa ndo foi localizada no
endereco constante do cadastro da RFB) e por via postal, no novo enderego do
Contribuinte informado a Junta Comercial, recebido em 06/05/2011, fls. 19.

1.2. Além do supramencionado, destacam-se do processo os
seguintes Termos lavrados durante o procedimento Fiscal e respectivas
respostas da Fiscalizada:

1.2.1. Termo de ciéncia de MPF e de inicio de fiscalizag¢do
(intimacdo —02) encaminhados ao enderego constante do cadastro da RFB e ao
enderegco obtido via Junta Comercial, recebido neste pela via postal em
09/06/2011 (fls. 37/42).

1.2.2. Pelo ndo atendimento, emitido Termo de Embaraco a
Fiscalizacdo, publicado por edital e também com ciéncia dada pela via postal,
recebido pelo contribuinte em 03/08/2011 (fls. 43/47).

1.2.3. Anota-se que o endereco tributdrio do Contribuinte
junto a RFB foi alterado de oficio por meio do processo n°
19.515.720.676/2011-11 (fls. 49) e as intimag¢oes passaram a ser encaminhadas
e recebidas no endereco atualizado, coincidente com aquele informado a Junta
Comercial de Sao Paulo e no qual o contribuinte recebeu as intimagoes.

1.2.4. Ainda, durante o procedimento fiscal, emitidas as
intimagoes n’. 03, 04 e 05 (fls. 52/66, 94/108 e 112/113) especialmente para o
periodo de janeiro de 2007; intimacdes n’s 06, 07 e 08 (fls. 114/160; 259/260 e
263/313) relativas ao periodo de fevereiro a dezembro/07, sendo que todas
estas foram encaminhadas para, aléem do contribuinte, também para aos
responsaveis solidarios identificados no Termo de Constatagcdo (fls. 1291, a
saber: GM Rio Bonito Participagoes Ltda, Geraldo Antonio Prearo, Carlos
Macedo de Miranda e Ernesto Fabossi). Destaca-se que nas intimagoes n° 06 e
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08 foi solicitada comprovacdo da origem dos créditos bancarios e, ainda,
nestas, foi indeferido o pedido de prorrogacdo de prazo para apresenta¢do de
documentos e informado que a DIPJ 2008, ano calendario 2007 retificadora,
entregue apos o inicio da agdo fiscal seria desconsiderada, tendo em vista a
verda de espontaneidade com o inicio do procedimento fiscal, nos termos do
disposto no art. 7°, § 1° e inciso I do Decreto n°70.235/72.

1.2.5. As respostas do Contribuinte foram juntadas as fls. 20
(datada de 23/05/2011); 67/68 (de 02/01/2012); 69/93 (de 04/01/2012); 109/111
(de 16/01/2012), nas quais, além de citar a composi¢do societdaria, juntar copia
do contrato social e alteragcoes contratuais, informa que a empresa encontra-se
em recuperacdo judicial e solicita, de forma reiterada, prazo para apresentacdo
de documentos, alegando, inclusive, que estaria em negociagdo para
elaboragdo dos arquivos magnéticos solicitados. Ainda, solicitada permissdo
para entrega de declaracdo de imposto retificadora — DIPJ 2007/2008.

1.3. Em 14/09/2011, tendo em vista as condi¢coes do
procedimento fiscal e com fundamento no art. 6° da Lei Complementar n° 105
de 10/01/2001, regulamentado pelo Decreto n° 3.724/01, foram requisitadas
informacoes sobre a movimentacdo financeira do Contribuinte ao Banco
Bradesco S/A (fls. 114/115), atendida conforme oficio as fls. 116/117 e
documentos, fls. 118/434 (Bradesco); ao Banco Itau S/A (fls. 435/436, resposta
as fls. 437/438 e documentos as fls. 439/594; ao Banco Real S/A (fls. 595/596),
informacoes as fls. 597/599 e documentos as fls. 600/813; ao Banco Rural S/A
(fls. 814/815), resposta as fls. 816 e documentos as fls. 817/836, ao Banco Safra
S/A (fls. 837/838), resposta as fls. 839 e documentos as fls. 840/908.

2. Além de tudo o até aqui descrito, do conteudo narrado no
Termo de Constatacdo Fiscal, datado de 23/01/2012 (fls. 909/913), e dos
elementos acostados aos autos, destacam-se os seguintes fatos, documentos e
informagoes:

2.1. Inicialmente a autoridade Fiscal identifica a empresa e
seus responsaveis (Carlos Macedo de Miranda, CPF n° 061.733.068-91 e
Ernesto Fabossi, CPF n°059.239.728-91, assim como os socios atuais, Geraldo
Antonio Prearo, CPF n° 015.636.198-14 e GM Rio Bonito Participacoes Ltda,
CNPJ n°08.106.806/0001-70) e o domicilio fiscal, inclusive quanto a altera¢do
realizada de oficio.

2.2. Anota, quanto ao regime de tributagdo, que para o ano-
calendario 2007, conforme DIPJ entregue em 2009 (ND 1900345), a opg¢ado foi
pelo lucro presumido e a pretensio do Contribuinte no sentido de ser
desconsidera¢cdo da DIPJ-2008 entregue em 19/10/2009 foi indeferida,
conforme intima¢do-07 e 08, ciéncia em 11/02/2012 e 16/02/2012,
respectivamente.

2.2.1. Ainda quanto a DIPJ 2007/2008 entregue em
21/10/2009, além da forma de tributag¢do indicada pelo Contribuinte ter sido
pelo lucro presumido, nenhum valor foi informado nas fichas da declaragao.
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2.3. Sumariza as intimac¢oes e demais termos ocorridos no
curso do procedimento fiscal, aqui acima relatados.

2.4. Quanto a movimentagdo financeira do Contribuinte no
ano-calendario 2007, identifica as instituigoes financeiras e respectivas
requisigoes de informagoes (também supramencionadas).

2.5. Quando da andlise dos créditos dos extratos bancarios
apresentados, reitera que a Fiscalizada ndo prestou esclarecimentos nem
apresentou os elementos solicitados nas intimagoes, dentre os quais os extratos
bancarios de suas transagoes no periodo objeto da fiscalizacio e, em
decorréncia, foram obtidas as informagoes junto as Instituicoes financeiras por
meio de “Requisi¢do de Informagoes Sobre Movimentagdo Financeira”.

2.5.1. A partir dos extratos bancarios, foram analisados todos
os créditos efetuados nas contas do Contribuinte. Os créditos cuja origem ndo
foi possivel identificar foram relacionados no anexo 01 da intimacdo-03,
visando que o Interessado esclarecesse a origem e apresentasse o respectivo
documento de suporte, assim como demonstrasse, por meio dos livros e
documentos contabeis, sua efetiva tributacdo. Esgotado o prazo sem
atendimento, pela intimac¢do-04 a Fiscalizada foi convocada a justificar a
origem dos créditos ndo comprovados, mas ndo apresentou quaisquer
documentos e informagoes, apenas solicitou prorrogacdo do prazo e alteragdo
do regime de tributagdo.

2.6. Assim, os créditos bancarios de origem ndo comprovada
foram considerados omissdo de receitas conforme preceitua o art. 42 da Lei n°
9.430/96 e art. 18 da Lei n°9.317/96.

2.7. Ainda, como o Contribuinte ndo atendeu o quanto

solicitado por meio de diversas intimagées, foi aplicada a penalidade prevista
no art. 44, inciso I, § 2°da Lei n° 9.430/96.

2.8. Consta que os valores das receitas omitidas estdo
detalhados no Anexo-01 do Termo de Constatacado (fls. 914/919) e os montantes
do imposto de renda e contribui¢oes a pagar estdo descritos no Auto de
Infragdo, do qual o Termo de Constatagdo e Anexo fazem parte integrantes e
indissociaveis.

2.9. Apontados como solidarios dos créditos tributario
apurados, nos termos dos arts. 124, 134 e 135 da Lei n° 5.172/66, os socios
Carlos Macedo de Miranda, CPF n° 061.733.068-91 e Ernesto Fabossi, CPF n°
059.239.728-91, assim como os socios atuais, Geraldo Antonio Prearo, CPF n°
015.636.198-14 e GM Rio Bonito Participacoes Ltda, CNPJ n°
08.106.806/0001-70.

3. O Demonstrativo Consolidado do Crédito Tributdario do
Processo, fls. 02, informa que o valor total do crédito apurado no presente
processo é de RS 2.023.446,88 (dois milhdes, vinte e trés mil, quatrocentos e
quarenta e seis reais e oitenta e oito centavos), incluidos o principal, multa e
Juros.




Processo n° 19515.720143/2012-10 S1-C4T2
Acordao n.° 1402-001.568 Fl. 1.377

4. Para cada um dos tributos devidos (IRPJ/CSLL/Cofins/PIS)
foram lavrados os seguintes Autos de Infracdo em 23/01/2012 (cujas copias
foram enviadas ao Contribuinte, fls. 942/3 pela via postal, “AR” recebido em
28/01/2012) assim como, compoe cada Auto, o demonstrativo de apuracdo e
iambém o respectivo demonstrativo de multa e juros de mora.

- Imposto _de Renda Pessoa Juridica: valor de crédito
apurado: R$ 587.802,15; Auto de Infragdo, fls. 922/924 e demonstrativos as fls.
920/921;

- Contribuicdo para o PIS/Pasep: valor de crédito apurado:
RS 197.628,06, Auto de Infracao, fls. 927/929 e demonstrativos as fls. 925/926;

- Contribuicdo para Financiamento da Seguridade Social:
valor de crédito apurado: RS 912.129,63; Auto de Infrac¢do, fls. 932/934 e
demonstrativos as fls. 930/931;

- Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido: valor de crédito
apurado: R$ 325.887,04; Auto de Infragdo, fls. 937/939 e demonstrativos as fls.
935/936.

4.1. Anota-se que o enquadramento legal da multa de aplicada
¢ o artigo 44, Inciso I, e § 2°da Lei n° 9.430/1996 com a redagdo dada pelo art.
14 da MP 351/07 (112,5%) e, para os fatos geradores a partir de 15/06/2007,
artigo 44, inciso I e § 2° da Lei n° 9.430/1996 com a redagdo dada pelo art. 14
da Lei 11.488/07; o enquadramento legal dos juros de mora aplicado é o artigo
61, § 3° da Lei n°9.430/1996.

4.2. O Termo de Encerramento da Acdo Fiscal, datado de
23/01/2012, fls. 940,também enviado pela via postal ao pelo Contribuinte, fls.
942/943.

5. Foram lavrados e juntados os seguintes Termos de Sujei¢do
Passiva Solidaria, todos datados de 23/01/2012 e enviados aos respectivos
interessados:

5.1. Fls. 944/947, GM Rio Bonito Participagoes Ltda, socia
atual, “AR” recebido em 28/01/2012

5.2. Fls. 948/951, Carlos Macedo de Miranda, socio ao tempo
dos fatos geradores, “AR” recebido em 28/01/2012;

5.3. Flis. 957/960, Geraldo Antonio Prearo, socio atual, “AR”
recebido em 31/01/2012 e

5.4. Fls. 961/964, Ernesto Fabossi, socio ao tempo dos fatos
geradores, “AR” recebido em 28/01/2012.

6. Apenas o  Contribuinte  autuado  apresentou,
tempestivamente (fls. 1193), impugnacdo a autuagdo (razoes as fls. 967/1004).
Aorimpugnacdo’ foivinstruida com a copia dos seguintes documentos (fls.
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1005/1190): procuragdo; documentos pessoais dos advogados; contrato e
alteragoes do contrato social;, ficha cadastral da JUCEP; Termo de
Constatagdo, Demonstrativo de Apuragdo, Auto de Infra¢do, Termo de
Encerramento, Termos de Sujei¢do Passiva; respostas de intimagoes; protocolo
de entrega de documentos (copia da pagina 90 do Livro Didario de 2007);
homologagdo do acordo e deferimento do plano de recuperacgao judicial; MPF;
Notificagdo de Langamento (multa por atraso de entrega de DIPJ); DIPJ
2007/2008 retificadora entregue em 2012; Balancete 2007. Em sintese, as
alegagoes impugnativas sdo:

6.1. Inicialmente a Impugnante resume os fatos e o conteudo
de Termo de Constatacdo.

6.2. Em preliminar, alega nulidade da autuagdo por violagdo
ao art. 5°, LV da Constitui¢do Federal.

6.2.1. Argumenta que foi ferido seu direito a ampla defesa.
Afirma que quando recebeu intimac¢do em seu domicilio respondeu a todas as
intimagoes, justificou que por motivo de ‘‘for¢ca maior” ndo teria apresentado
os documentos solicitados, em razdo de encontrar-se em recuperacdo judicial
deferida em Rio Verde — Goias, estando os documentos naquela cidade, com o
administrador judicial. Acrescenta que pediu, mas lhe foi negado, prorrogag¢do
de prazo para a referida apresenta¢do e que, ainda assim, apresentou parte da
documentagdo. Entretanto, o Auditor-Fiscal efetuou o lancamento nestas
condigoes e, por estas razoes, este deve ser anulado.

6.2.2. Ainda em preliminar, alega violagdo ao mesmo
dispositivo constitucional - art. 5° e seus incisos -, no tocante a quebra de seu
sigilo bancdrio inclusive expressamente reconhecido pela autoridade Fiscal em
seu Termo de Constatagdo. Destaca que os dados foram obtidos ilegitimamente,
sem autoriza¢do judicial e em contrariedade ao que vem decidindo os tribunais,
inclusive o STF.

6.2.3. Em terceira preliminar, alega ilegitimidade e
impropriedade da atribuicdo da solidariedade passiva de GM Rio Bonito
Participagoes Ltda e Geraldo Antonio Prearo. Aponta que nenhum deles teve
interesse comum na ocorréncia dos fatos geradores e que somente Carlos e
Ernesto eram socios em 2007. Acrescenta que GM e Geraldo ingressaram na
sociedade em 12/02/2008 e assim, por este motivo, também pretende a anula¢do
da autuacgado.

6.3. No mérito, ressalta que foi intimada a apresentar
documentos em enderego distinto ao constante da JUCESP e que, a partir do
recebimento das intimacoes em seu domicilio correto respondeu as intimacoes.

6.3.1. Reitera a argumentagdo de “for¢a maior” para
Justificar a ndo apresenta¢do da documentagdo, argumenta que ndo pode ser
penalizada pelas intimagoes encaminhadas a endere¢o diverso daquele
informado a JUCESP e que solicitou dilag¢do de prazo para atendimento, o que
ndo foi deferido pelo Auditor-Fiscal.
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6.3.2. Defende que ndo havia necessidade do langamento
naquele momento, inclusive pela inexisténcia do risco de decadéncia.

6.3.3. Retoma e discorre sobre o langcamento ter sido pautado
em dados bancarios obtidos ilegalmente.

6.3.4. Alega estranheza na entrega, por pessoa desconhecida e
desautorizada, da DIPJ 2007/2008 com a opg¢do de lucro presumido e sem
movimentacdo. Neste sentido, afirma ser flagrante o erro, pois sempre
apresentou declaragdo pelo lucro real e que somente a partir de 2009 optou
pelo lucro presumido, o que entende refor¢ar que os dados inicialmente
apresentados eram equivocados e ilegitimos. Acrescenta que promoveu a
entrega da DIPJ 2007/2008 pelo lucro real apos tomar conhecimento da
irregularidade.

6.3.5. Pleiteia a conversdo do julgamento em diligéncia para
que toda a documentagdo exigida possa ser verificada.

6.3.6. Transcreve o item “02.08” do Termo de Constatacdo —
que trata da andlise dos créditos dos extratos bancarios apresentados — e, com
fundamento no art. 42 da Lei 9.430/96, entende que os dados utilizados pela
Autoridade Fiscal ndo se prestam para serem considerados como base de
cdlculo, argumentando sobre a ilegitimidade da quebra de sigilo bancario.

6.3.7. Retoma as mesmas considera¢oes sobre for¢a maior que
impossibilitaram a apresenta¢do da documentag¢do durante o procedimento
fiscal e afirma que suas movimentagoes bancarias sdo licitas e legitimas.

6.3.8. Aponta o inciso I do § 3° do retrocitado dispositivo legal
para lembrar que ndo serdo consideradas as transferéncias de outras contas da
propria pessoa fisica ou juridica e, assim, estas ndo deveriam ser incluidas.

6.3.9. A Impugnante também contesta a multa aplicada
trazendo a cola¢do a Sumula n° 14 do CARF. Discorre que ndo teve intuito de
fraude.

6.4. Conclui pela inaplicabilidade do art. 18 da Lei n°
9.317/96, revogado pela Lei Complementar n° 123/06 e também pela
inaplicabilidade do art. 42 da Lei n° 9.430/96, quanto a penalidade prevista no
art. 44, I, § 2°.

6.5. Argumenta no sentido de ilegitimidade do cadlculo do
Imposto de Renda, pois teve como base em informagoes erroneas (declaragdo
pelo lucro presumido).

6.6. Requer, por ultimo, pericia na documentagdo exigida e,
para tanto, indica perito e um quesito inicial (fls. 1001/1002).

6.7. Em conclusdo, requer sejam acatadas as preliminares e,
assim, declarada a nulidade de autuacdo com o reconhecimento da nulidade da
exigéncia tributaria!" Ainda, ndo sendo este o entendimento, requer que o
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julgamento seja convertido em diligéncia, com realizacdo de pericia e, por fim,
que seja julgado improcedente o Auto de Infracdo, afastando-se a sujeicdo
solidaria passiva de GM Rio Bonito Participagoes Ltda e Geraldo Antonio
Prearo.

A impugnacado foi julgada parcialmente procedente, mantendo a exigéncia do
crédito tributario mas afatando a responsabilidade solidaria dos socios aque ingressaram na
sociedade no ano seguinte a ocorréncia dos fatos geradores, a saber, Geraldo Antonio Prearo,
CPF n®015.636.198-14 e GM Rio Bonito Participa¢des Ltda, CNPJ n° 08.106.806/0001-70.

O contribuinte foi cientificado da decisdo em 30 de janeiro de 2013 (fl.
1237). Em 22 de fevereiro de 2013 foi apresentado recurso voluntario (fls. 1242-1277). Em

resumo, renovou os argumentos expendidos em sua impugnacao.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO, Relator.

O recurso voluntario ¢ tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade. Portanto, dele tomo conhecimento.

1 SIGILO BANCARIO E NULIDADE

Em primeiro lugar, cumpre-se esclarecer que, embora o Recorrente alegue que o
lancamento guerreado baseou-se, além dos extratos bancérios obtidos diretamente pela RFB,
também de “extratos informados pela fiscalizagdo tributaria estadual”, o lancamento sob litigio
ndo faz qualquer meng¢do a informagdes obtidas junto ao Fisco Estadual, sendo tal matéria
absolutamente estranha aos autos.

A respeito da suposta quebra de sigilo bancario, convém reforcar que o
paragrafo tnico do art. 6° da Lei Complementar n® 105, de 2001, estabelece que as informagdes
e documentos obtidos pela RFB junto as institui¢des financeiras serao conservados em sigilo.

No mesmo sentido, 0 mesmo diploma legal estabelece em seu art. 1°, § 3°, VI,
que ndo constitui violagdo do dever de sigilo a prestacdo de informacdes nos termos e
condi¢des estabelecidos nos seus arts. 2°, 3°, 4°, 5°,6°, 7° e 10.

Para preservar a inviolabilidade do direito constitucional que as pessoas tém a
intimidade e a privacidade, preceitua o § 5° do art. 5° da precitada LC que:"As informagdes a
que refere este artigo serdo conservadas sob sigilo fiscal, na forma da legislagdo em vigor".
Relativamente ao sigilo fiscal, vigora o art. 198 do Codigo Tributario Nacional, lei
materialmente complementar, que, no seu caput, de acordo com a nova redagdo atribuida pela
Lei Complementar n° 104, de 10 de janeiro de 2001, assim dispde: "Sem prejuizo do disposto
na legislagdo criminal, ¢ vedada a divulgacdo, por parte da Fazenda Publica ou de seus
servidores, de informacao obtida em razao do oficio sobre a situa¢do econdmica ou financeira
do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de seus negdcios ou atividades".
Portanto, as informagdes bancarias sigilosas sdo transferidas a administragdo tributiria da
Unido sem perderem a protegao do sigilo.

Ademais, no que tange as questdes que envolvem principios
constitucionais e inconstitucionalidade de leis apontadas pelo Recorrente, seu mérito ndo pode
ser analisado por este Colegiado. Essa andlise foge a alcada das autoridades administrativas,
que nao dispdem de competéncia para examinar hipoteses de violagdes as normas
legitimamente inseridas no ordenamento juridico nacional.

Deve-se observar que as supostas ofensas aos principios constitucionais
levam a discussdo para além das possibilidades de juizo desta autoridade. No ambito do
procedimento administrativo tributario, cabe, tdo somente, verificar se o ato praticado pelo
agente do fisco estd, ou nao, conforme a lei, sem emitir juizo de constitucionalidade das
normas juridicas que embasam aquele ato, Ademais, o proprio Regimento Interno do CARF,
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em seu art. 62, dispde que “Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF
afastar a aplicagdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.” O caso concreto ndo se enquadra nas excegdes elencada
no paragrafo tnico de tal dispositivo regimental, portanto, as normas atacadas sdo de aplicagao
cogente aos membios do CARF.

Por fim, sobre a matéria este Conselho ja pacificou seu entendimento por
meio da Sumula n° 2, cujo teor € o seguinte:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Argumenta também a Recorrente que o procedimento fiscal seria nulo em razao
de suposta precipitacdo na “quebra” de seu sigilo bancario.

A nulidade no processo administrativo fiscal ¢ regulada pelos arts. 59 a 61 do
Decreto 70.235, de 06 de marco de 1972, e alteragdes posteriores, abaixo transcritos:

Art. 59. Sdo nulos:
1 - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisoes proferidos por autoridade
incompetente ou com preteri¢do do direito de defesa.

$ 1.°. A nulidade de qualquer ato so prejudica os posteriores que
dele diretamente dependam ou sejam conseqiiéncia.

$ 2.° Na declaragdo de nulidade, a autoridade dirda os atos
alcangados e determinara as providéncias necessarias ao
prosseguimento ou solugdo do processo.

$ 3.°% Quando puder decidir o mérito a favor do sujeito passivo a
quem aproveitaria a declaragcdo de nulidade, a autoridade
julgadora ndo a pronunciara nem mandard repetir o ato ou
suprir-lhe a falta. (Acrescido pelo art. 1.° da Lei n.° 8.748/1993)

Art. 60. As irregularidades, incorrecoes e omissoes diferentes
das referidas no artigo anterior ndo_importardo em _nulidade e
serdo_sanadas quando resultarem em_prejuizo para o_sujeito
passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando ndo
influirem na solugdo do litigio. (grifo nosso)

Art. 61. A nulidade sera declarada pela autoridade competente
para praticar o ato ou julgar a sua legitimidade.

A despeito do ja exposto, no caso concreto ndo ha qualquer davida quanto a
auséncia de prejuizo ao contribuinte, tanto que, conseguiu defender-se plenamente.

Nesse aspecto, frise-se que a possibilidade de defesa foi amplamente
viabilizada pela descri¢ao dos fatos realizada pela autoridade fiscal.

Portanto, no caso em concreto, ndo ha que se falar em cerceamento de defesa,
nao havendo qualquer prejuizo ao pleno exercicio do contraditorio e ampla defesa, alids,
prejuizo esse primordial a caracterizagao de nulidade, conforme apregoa o art. 60 do Decreto n°

12
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70.235/72: “As irregularidades, incorre¢des e omissdes diferentes das referidas no artigo
anterior nao importario em nulidade e serao sanadas quando resultarem em prejuizo
para o sujeito passivo”.

Ademais, além de nao restar configurada quebra do sigilo bancario, conforme
j& exposto, o contribuinte deixou de atender as intimac¢des do Fisco que, baseado na Lei
Complemerntar n° 105, de 2001, e no Decreto n°® 3.724, de 2001, procedeu a obtencao de seus
extratos bancarios diretamente junto as institui¢cdes financeiras.

Assim sendo, sob os aspectos formais, ndo ha qualquer macula nos autos de
ifragao lavrados.

No mais, o agir da autoridade fiscal se deu no desempenho das fungdes
estatais, de acordo com as normas legais e com respeito a todas as garantias constitucionais e
legais dirigidas aos contribuintes.

Desse modo, rejeito preliminar de nulidade.

2 DO PEDIDO DE DILIGENCIA

O interessado requereu em sua impugnacao a realizagdao de diligéncia a fim
de demonstrar que grande parte dos recursos movimentados em suas contas correntes diz
respeito a valores estranhos ao seu faturamento. O pedido foi indeferido pela decisdo recorrida
de forma fundamentada.

O recurso voluntario apresentado repete o pedido de diligéncia.

O inciso IV do art. 16 e o art. 18 do Decreto n® 70.235, de 1972 (com a
redacao dada pelo art. 1° da Lei n.° 8.748, de 1993), assim dispdem:

Art. 16 — A impugnagdo mencionard:

[--]

1V — As diligéncias ou pericias que o impugnante pretenda sejam
efetuadas, expostos os motivos que as justifiqguem, com a
formulagdo dos quesitos referentes aos exames desejados, assim
como, no caso de pericia, o nome, o endereco e a qualificagdo
profissional do seu perito. (Redacdo dada pelo art. 1°da Lei n°
8.748, de 09/12/93).

$ 1°— Considerar-se-a nao formulado o pedido de diligéncia ou
pericia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso
1V do art. 16. (pardgrafo introduzido pelo art. 1° da Lei n°
8.748, de 09/12/1993).

[]

Art. 18 - A autoridade julgadora de primeira instancia
determinard, de oficio ou a requerimento do impugnante, a
realizacdo de diligéncia ou pericias, quando entendé-las
necessarias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou
impraticaveis, observado o disposto no art. 28, in fine.
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Assim, tanto a pericia quanto a diligéncia objetivam a comprovacdo de
elementos ou fatos que o contribuinte ndo pode trazer aos autos.

No caso ora examinado trata-se da exigéncia de tributos sobre suposta
omissao de reccitas baseada em presuncao legal insculpida no art. 42 da Lei n°® 9.430, de 1996.
Para elidir a presungdo de omissdo de receitas baseadas em depositos bancarios bastaria ao
recorrente demonstrar que determinados depositos possuiam origem em operagdo que nao
denotava a auferigdo de renda. Tanto em sua impugnagdo, quanto em sede de recurso
voluntario, o contribuinte limitou-se a argumentar de que muitos dos depdsitos nao se referiam
L renda, sem trazer a baila elementos suficientes que pudessem comprovar suas alegagdes. Os
ci¢ditos realizados em sua conta bancaria que foram passiveis de identificagdo de origem,
diversa de renda, foram excluidos da exagdo ja no julgamento de primeira instancia.

Dessa forma, resta demonstrada a desnecessidade de diligéncia, uma vez que,
conforme dispde o inciso IV do art. 16 do Decreto n® 70.235/72, compete a autoridade
julgadora indeferir aquelas que julgar prescindiveis.

Diante do exposto, indefiro o pedido de diligéncia.

3 DA OMISSAO DE RECEITAS - DEPOSITOS BANCARIOS DE ORIGEM NAO
COMPROVADA

A Recorrente ¢ acusada de omissdo de receita, caracterizada pela falta de
comprovagdo da origem dos depositos/créditos efetuados em suas contas bancaria, tendo por
base legal o art. 42 da Lei n® 9.430, de 1996, que assim dispde:

Art. 42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de
rendimento os valores creditados em conta de deposito ou de
investimento mantida junto a institui¢do financeira, em relagdo
aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentagdo habil e idonea,
a origem dos recursos utilizados nessas operagoes.

Tal dispositivo legal estabeleceu uma presuncdo de omissao de receitas,
autorizando a exigéncia de imposto de renda e de contribuigdes correspondentes, sempre que o
titular da conta bancaria, pessoa fisica ou juridica, regularmente intimado, ndo comprove,
mediante documentagdo habil e idonea, a origem dos recursos creditados em sua conta de
deposito ou de investimento.

A Lein® 5.172, de 1966 (Cddigo Tributario Nacional - CTN), recepcionada
pela nova Constitui¢do, consoante artigo 34, § 5°, do Ato das Disposi¢des Transitorias, define,
em seus artigos 43, 44 e 45, o fato gerador, a base de calculo e os contribuintes do imposto
sobre a renda e proventos de qualquer natureza. De acordo com o artigo 44, a tributagdo do
imposto de renda ndo se dd s6 sobre rendimentos reais, mas, também, sobre rendimentos
arbitrados ou presumidos por sinais indicativos de sua existéncia e montantes. Esses artigos
assim dispdem:

Art. 43. O imposto, de competéncia da Unido, sobre a renda e
proyentos. de, qualquer. natureza tem como fato gerador a
aquisi¢do.da disponibilidade economica-ou juridica:
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I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho
ou da combinacdo de ambos;

Il - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os
acréscimos patrimoniais ndo compreendidos no inciso anterior.

Art. 44. A base de cdlculo do imposto ¢ o montante real,
arbitrado ou presumido, da renda ou dos proventos tributaveis.

Art. 45. Contribuinte do imposto é o titular da disponibilidade a
que se refere o artigo 43, sem prejuizo de atribuir a lei essa
condi¢cdo ao possuidor, a qualquer titulo, dos bens produtores de
renda ou dos proventos tributaveis.

Paragrafo unico. A lei pode atribuir a fonte pagadora da renda
ou dos proventos tributaveis a condi¢do de responsavel pelo
imposto cuja retengdo e recolhimento lhe caibam.

A presunc¢do em favor do Fisco transfere ao contribuinte o dnus de elidir a
imputacdo, mediante a comprovagao, no caso, da origem dos recursos utilizados para efetuar os
depositos bancarios. Trata-se, afinal, de presungao relativa, passivel de prova em contrario.

E fungdo do Fisco, entre outras, comprovar o crédito dos valores em contas
de depdsito ou de investimento e intimar o titular da conta bancdria a apresentar os
documentos, informagdes e esclarecimentos, com vistas a verificagdo da ocorréncia de omissao
de receitas de que trata o artigo 42 da Lei n°® 9.430, de 1996. Contudo, a comprovacdo da
origem dos recursos utilizados nessas operacdes ¢ obrigagao do contribuinte.

Nao comprovada a origem dos recursos, tem a autoridade fiscal o poder e o
dever de considerar os valores depositados em conta bancéria como receita, efetuando o
langamento do imposto e contribui¢des correspondentes. Nem poderia ser de outro modo, ante
a vinculacao legal decorrente do principio da legalidade que rege a Administracdo Publica,
cabendo ao agente seguir a legislagdo.

Dessa forma, detectadas irregularidades que conduzem a presungdo de
omissdo de receita, por imposicao legal e por ser a atividade de langamento vinculada e
obrigatoria, sob pena de responsabilidade funcional, conforme paragrafo unico do art. 142 do
Codigo Tributario Nacional, cabe a fiscalizacdo efetuar o lancamento de acordo com a
legislagao aplicavel ao caso.

A Recorrente foi intimada a comprovar, com documentacao habil e idonea, a
origem dos valores depositados/creditados nas suas contas corrente.

A comprovagdo da origem dos créditos em suas contas, para a turma
julgadora de primeira instincia, foi realizada de forma parcial.

Em relagdo aos créditos que se consideram ndo comprovados, as meras
alegagdes ndo possuem o condao de comprovar a origem dos valores depositados ou creditados
em suas contas bancarias.

Nesse contexto, impende concluir que competia ao contribuinte provar a
veracidade do que afirmou, nos termos da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999 (texto legal
que‘regula’o processo administrativo no'@mbito da Administracdo Publica Federal), art. 36:
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Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que
tenha alegado, sem prejuizo do dever atribuido ao
orgdo competente para a instrugdo e do disposto no
artigo 37 desta Lei.

No mesmo sentido dispde o art. 330 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de

1973 (CPC):

Art. 333. O onus da prova incumbe:

[-]

Il — ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor.

Corroborando tal tese, convém transcrever jurisprudéncia do Superior

Tribunal de Justica:

Allegare nihil et allegatum non probare paria sunt
— nada alegar e ndo provar o alegado, sdo coisas
iguais. (Habeas Corpus n° 1.171-0 — RJ, R. Sup.
Trib. Just., Brasilia, a. 4, (39): 211-276, novembro
1992, p. 217)

Alegar e ndo provar significa, juridicamente, ndo
dizer nada.(Intervengdo Federal N° 8-3 — PR, R.
Sup. Trib. Just., Brasilia, a. 7, (66): 93-116,
fevereiro 1995. 99)

RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE
SEGURANCA — APOSENTADORIA — NEGATIVA
DE REGISTRO — TRIBUNAL DE CONTAS — ATOS
ADMINISTRATIVOS NAO COMPROVADOS -
ART. 333, INCISO II, DO CPC — PAGAMENTO
DOS PROVENTOS DE NOVEMBRO/96 F
DECIMO  TERCEIRO  SALARIO DAQUELE
MESMO ANO — IMPOSSIBILIDADE — SUMULAS
269 E 271 DA SUPREMA CORTE — 1. O 6nus da
prova incumbe ao réu, quanto a existéncia de fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do
autor (art. 333, II, do Codigo de Processo Civil).
Incumbe as Secretarias de Educacdo e da Fazenda
a demonstra¢do de que a professora havia sido
notificada da suspensdo de sua aposentadoria. (STJ
— ROMS 9685 — RS — 6“ T. — Rel. Min. Fernando
Gongalves — DJU 20.08.2001 — p. 00538)

TRIBUTARIO E PROCESSUAL CIVIL — IMPOSTO
DE RENDA — VERBAS INDENIZATORIAS -
FERIAS E  LICENCA-PREMIO -~  NAO
INCIDENCIA — COMPENSACAO - AJUSTE
ANUAL — ONUS DA PROVA — O énus da prova
incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo de seu
direito e ao réu quanto a existéncia de fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do
autor"°Cabe ao contribuinte comprovar a
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ocorréncia de retengdo na fonte do imposto de
renda incidente sobre verbas indenizatorias e a
Fazenda Nacional incumbe a prova de eventual
compensagdo do imposto de renda retido na fonte
no ajuste anual da declara¢do de rendimentos.
Recurso provido. (STJ — REsp 229118 — DF — 1°T.
— Rel. Min. Garcia Vieira — DJU 07.02.2000 — p.
132)

PROCESSO CIVIL E TRIBUTARIO — EXECUCAO
FISCAL - EMBARGOS DO DEVEDOR -
NOTIFICACAO DO LANCAMENTO —
IMPRESCINDIBILIDADE — ONUS DA PROVA — 1.
Imprescindivel a notificagdo regular ao contribuinte
do imposto devido. 2. Incumbe ao embargado, réu
no processo incidente de embargos a execug¢do, a
prova do fato impeditivo, modificativo ou extintivo
do direito do autor (CPC, art. 333, Il). 3. Recurso
especial conhecido e provido. (STJ — REsp 237.009
— (1999/0099660-7) — SP — 2¢ T. — Rel. Min.
Francisco Pe¢canha Martins — DJU 27.05.2002 — p.
147)

TRIBUTARIO E PROCESSUAL CIVIL — IRPF —
REPETICAO DE INDEBITO — VERBAS
INDENIZATORIAS — RETENCAO NA FONTE —
ONUS DA PROVA - VIOLACAO DE LEI
FEDERAL CONFIGURADA - DIVERGENCIA
JURISPRUDENCIAL NAO COMPROVADA -
SUMULA 13/STJ - PRECEDENTES — Cabe ao
autor provar que houve a retengdo do imposto de
renda na fonte, por isso que ¢ fato constitutivo do
seu direito, ao réu competia a prova de eventual
compensagdo na declaragdo anual de rendimentos
dos recorrentes, do imposto de renda retido na
fonte, fato extintivo, impeditivo ou modificativo do
direito do autor — Incidéncia da Sumula 13 STJ —
Recurso especial conhecido pela letra a e provido.
(STJ — RESP 232729 — DF — 2 T. — Rel. Min.
Francisco Pe¢anha Martins — DJU 18.02.2002 — p.
00294)

De acordo com o pardgrafo unico do artigo 142 do Codigo Tributério
Nacional, a autoridade administrativa encontra-se submetida ao estrito cumprimento da
legislagdo tributaria, estando impedida de examinar outras questdes como as suscitadas pelo
Contribuinte em seu recurso, uma vez que as autoridades tributarias cabe aplicar a lei e obrigar
seu cumprimento.

O principio da legalidade, assentado no art. 37, caput, da Constituigdo
Federal de 1988, e o previsto no paragrafo unico do art. 142 do Cddigo Tributario Nacional,
vinculam a atividade do langamento a lei, sob pena de responsabilidade funcional.
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No caso concreto, dado que a administragdo tributiria apenas exerceu o
poder/dever de tributar, conferido pela Constituicao Federal e institucionalizado pela legislacao
infraconstitucional de regéncia da matéria.

Por fim, cabe ressaltar que o tema ja foi pacificado no ambito do processo
administrativo fiscal com a edicao da Sumula 26 do CARF, a seguir transcrita: “4 presuncdo
estabelccida no art. 42 da Lei n° 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda
represeniada pelos depdsitos bancarios sem origem comprovada.”

A respeito da Stmula 182 por vezes citadas pelos recorrentes, convém
rcssaltar, primeiramente, que nao foi expedida por qualquer Tribunal Regional Federal, mas
sim pelo extinto Tribunal Federal de Recursos. Ademais, referia-se a legislacdo ja revogada
(art. 6°, § 5°, da Lei n® 8.021/90), portanto, ndo aplicavel ao art. 42 da Lei n°® 9.430/96.

d) Exclusdo da base de calculo dos créditos referentes a valores repassados ao
Banco Triangulo S/A.

O tema foi muito bem analisado na decisdo de primeira instancia. Veja-se:

(v) No tocante ao Banco Tridngulo, a parte alega que
os ‘“‘Valores Encontrados na Conta Triangulo - 61735, rubrica
"RECEBT. LOJA S. COMPRAS", deveriam ser excluidos da base de
cdalculo ja que ndo seriam recursos da empresa, posto que decorrentes
de convénio para recebimento de contas e boletos bancarios, cujos
recursos transitam pela conta corrente da empresa, e so sdo repassados
ao referido banco posteriormente. Todavia, ndo apresenta nenhum
documento comprobatorio do dito convénio nem demonstrativo do fluxo
de valores recebidos e depois repassados ao Banco Triangulo, bem
como eventuais valores recebidos a titulo de remunerac¢do pela
prestagdo do servigo. Portanto, tais valores ficam mantidos. Porém
devem ser excluidos os valores identificados pelas rubricas
“DEVOLUCAO DE RECEBIMENTO AO CLIENTE”, “ESTORNO
RECEBIMENTO LOJ”, “PAGAMENTO REALIZADO DEVOLVIDO” e
“TED D DEVOLVIDA”, que estejam relacionados pelo Fisco no
“Anexo ao Termo de Intimac¢do”.

Nao ha reparos a fazer quanto ao decidido pela turma a quo, ainda mais
considerando-se que o Recorrente ndo trouxe qualquer novo elementos aos autos que pudesse
alterar a conclusao atacada.

4 LANCAMENTOS DECORRENTES

Os lancamentos do Programa de Integracdo Social - PIS, da Contribuicao
para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, e da Contribuicao Social sobre o Lucro
Liquido - CSLL foram lavrados em decorréncia da omissdo de receita apurada.
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Assim, na parte em que foi mantido o langamento quanto ao IRPJ, e ndo
tendo fatos ou argumentos novos a ensejar conclusdao diversa, ¢ de se manter também essas
exigéncias, ante a intima relacdo e causa e efeito.

Ha disposicao legal expressa de que a receita omitida seja incluida na base de
calculo da CSI.L, PIS e COFINS, conforme dispde o § 2° do art. 24 da Lei n® 9.249/1995,
verbis:

Art. 24. Verificada a omissdo de receita, a autoridade tributdria
determinara o valor do imposto e do adicional a serem langados
de acordo com o regime de tributagcdo a que estiver submetida a
pessoa juridica no periodo-base a que corresponder a omissdo.

()

$ 2° O valor da receita omitida sera considerado na
determina¢do da base de calculo para o langamento da
contribui¢do social sobre o lucro liquido, da contribui¢do para a
seguridade social - COFINS e da contribuicio para os
Programas de Integra¢do Social e de Formagdo do Patriménio
do Servidor Publico - PIS/PASEP.

Diante do exposto, os langamentos reflexos devem ser parcialmente
mantidos, excluindo-se das bases de célculo os valores referentes aos empréstimos, conforme
jé analisado.

5 DA MULTA AGRAVADA POR FALTA DE ATENDIMENTO AS INTIMACOES

A Recorrente alega ser improcedente a aplicagdo da multa de 112,5% em
razdo da auséncia de fraude e ma-fé.

De fato a autoridade fiscal ndo vislumbrou a ocorréncia de dolo, pois, caso
contrario, a penalidade aplicada seria a prevista no art. 44, I, c/c § 1°, da Lei n® 9.430, de 1996,
qual seja, a penalidade de 150%.

Contudo, restou demonstrado que o contribuinte respondeu as intimagdes,
bem como, demonstrando a impossibilidade material de apresentagdao de livros e documentos,
ndo ha que se falar em agravamento da penalidade, conforme determina o § 2° do art. 19 da Lei
n°® 3.470, de 1958, com a redagdo dada pelo art. 71 da Medida Provisoria n® 2.158/2001-35.
Restando comprovado que a documentagdo solicitada estava a disposi¢do do juizo responsavel
pela recuperacao judicial, ha de levar tal peculiaridade no que tange a exasperagao da
penalidade, ndo devendo prevalecer o agravamento aplicado pela autoridade fiscal.

Do mesmo modo, a auséncia de apresentagdao de extratos bancarios nao pode
dar ensejo a exasperagdo da penalidade, uma vez que ndo se trata de documento de posse
obrigatoria dos contribuintes. Ademais, ausente prejuizo ao exercicio do langamento,
improcede o agravamento da penalidade.
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6 DO ARBITRAMENTO

Embora a Recorrente ataque o arbitramento realizado pelo Fisco, convém
ressaltar que a exigéncia dos tributos, de oficio, se deu na mesma modalidade de tributagdo ja
adotada pelo contribuinte (Simples).

Talvez a Recorrente tenha desejado se referir ao arbitramento da omissdo de
receitas. De qualquer forma, quanto a omissao, restou esclarecida a correi¢ao do procedimento
nos itens precedentes deste voto.

7 DA INCIDENCIA DE JUROS DE MORA SOBRE A MULTA DE OFiCIO

Por fim, alegou o contribuinte que a cobranga de juros sobre a multa de oficio
seria ilegal.

Observa-se, inicialmente, que a questdo tem sido objeto intenso debate pela
Camara Superior, haja vista que, num lapso de poucos meses, ocorreram votagdoes em sentidos
opostos, ambos decididos por maioria apertada de votos, como se verifica dos acérdaos n°
9101-00539, de 11/03/2010, e n° 9101-00.722, de 08/11/2010.

Abstraindo-se de argumentos finalisticos, como o enriquecimento ilicito do
Estado, os quais fogem a al¢ada deste tribunal administrativo, conforme determina a Stimula
CARF n° 2, expde-se os fundamentos considerados suficientes para justificar a cobranga nos
presentes autos, com espelho no acérdio n° 9101-00539, de 11/03/2010, de lavra da
Conselheiro Viviane Vidal Wagner.

O conceito de crédito tributario, nos termos do art. 139 do CTN, comporta
tanto tributo quanto penalidade pecunidria.

Uma interpretagdo literal e restritiva do caput do art. 61 da Lei n° 9.430/96,
que regula os acréscimos moratorios sobre débitos decorrentes de tributos e
contribuicoes, pode levar a equivocada conclusdo de que estaria excluida
desses débitos a multa de oficio.

Contudo, uma norma ndo deve ser interpretada isoladamente, especialmente
dentro do sistema tributario nacional.

No dizer do jurista Juarez Freitas (2002, p.70), "interpretar uma norma é
interpretar o sistema inteiro: qualquer exegese comete, direta ou obliquamente,
uma aplica¢do da totalidade do direito". Merece transcri¢do a continuidade do
seu raciocinio:

"Nao se deve considerar a interpretagdo
sistemadtica como simples instrumento de
interpretagio juridica. E a interpretagdo
sistematica, quando entendida em
profundidade, o processo hermenéutico por
exceléncia, de tal maneira que ou se
compreendem os enunciados prescritivos nos
plexos dos demais enunciados ou ndo se
alcangara  compreendé-los  sem  perdas
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substanciais. Nesta medida, mister afirmar,
com os devidos temperamentos, que a
interpretacdo juridica é sistemdtica ou ndo é
interpretacdo." (A interpretagdo sistemdtica do
direito, 3.ed. Sao Paulo: Malheiros, 2002, p.
74).

Dai, por certo, decorrera uma conclusdo logica, ja que interpretar
sistematicamente implica excluir qualquer solugdo interpretativa que resulte
logicamente contraditoria com alguma norma do sistema.

O art. 161 do CTN nao distingue a natureza do crédito tributario sobre o qual
deve incidir os juros de mora, ao dispor que o crédito tributdrio ndo pago
integralmente no seu vencimento ¢ acrescido de juros de mora,
independentemente dos motivos do inadimplemento.

Nesse sentido, no sistema tributdrio nacional, a defini¢do de crédito tributario
ha de ser uniforme.

De acordo com a defini¢do de Hugo de Brito Machado (2009, p.172), o crédito
tributdrio "é o vinculo juridico, de natureza obrigacional, por for¢a do qual o
Estado (sujeito ativo) pode exigir do particular, o contribuinte ou responsavel
(sujeito passivo), o pagamento do tributo ou da penalidade pecuniaria (objeto
da relacao obrigacional).”

A obrigagdo tributaria principal referente a multa de oficio, a partir do
langamento, converte-se em crédito tributario, consoante previsdo do art. 113,
$1° do CTN:

Art. 113 A obrigagdo tributaria é principal ou acessoria.

§ 1° A obrigagdo principal surge com a
ocorréncia do fato gerador, tem por objeto o
pagamento de tributo ou penalidade pecunidria
e extingue-se juntamente com o crédito
tributdrio dela decorrente. (destacou-se)

A obrigagdo principal surge, assim, com a ocorréncia do fato gerador e tem
por objeto tanto o pagamento do tributo como a penalidade pecuniaria
decorrente do seu ndo pagamento, o que inclui a multa de oficio proporcional.

A multa de oficio é prevista no art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996, e ¢ exigida
"juntamente com o imposto, quando ndo houver sido anteriormente pago"

(§1°).

Assim, no momento do lan¢amento, ao tributo agrega-se a multa de oficio,
tornando-se ambos obrigac¢do de natureza pecunidaria, ou seja, principal.

A penalidade pecuniaria, representada no presente caso pela multa de oficio,
tem natureza punitiva, incidindo sobre o montante ndo pago do tributo devido,
constatado apos agdo fiscalizatoria do Estado.
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Os juros moratorios, por sua vez, ndo se tratam de penalidade e tém natureza
indenizato-ia, , compensarem o atraso na entrada dos recursos que seriam de
direito da Unido.

A propria lei em comento traz expressa regra sobre a incidéncia de juros sobre
a multa isolada.

Eventual alega¢do de incompatibilidade entre os institutos é de ser afastada
pela previsdo contida na prépria Lei n° 9.430/96 quanto a incidéncia de juros
de mora sobre a multa exigida isoladamente. O paragrafo unico do art. 43 da
Lei n° 9.430/96 estabeleceu expressamente que sobre o crédito tributario
constituido na forma do caput incidem juros de mora a partir do primeiro dia
do més subsequente ao vencimento do prazo até o més anterior ao do
pagamento e de um por cento no més de pagamento.

O art. 61 da Lei n° 9.430, de 1996, ao se referir a débitos decorrentes de
tributos e contribuicoes, alcanca os débitos em geral relacionados com esses
tributos e contribuigoes e ndo apenas os relativos ao principal, entendimento,
dizia entdo, refor¢ado pelo fato de o art. 43 da mesma lei prescrever
expressamente a incidéncia de juros sobre a multa exigida isoladamente.

Nesse sentido, o disposto no §3° do art. 950 do Regulamento do Imposto de
Renda aprovado pelo Decreto n°® 3.000, de 26 de mar¢co de 1999 (RIR/99)
exclui a equivocada interpretagdo de que a multa de mora prevista no caput do
art. 61 da Lei n° 9.430/96 poderia ser aplicada concomitantemente com a
multa de oficio.

Art.950. Os débitos ndo pagos nos prazos
previstos na legislagdo especifica serdo
acrescidos de multa de mora, calculada a taxa
de trinta e trés centésimos por cento por dia de
atraso (Lei n® 9.430, de 1996, art. 61).

$1°A multa de que trata este artigo serd
calculada a partir do primeiro dia subsegqiiente
ao do vencimento do prazo previsto para o
pagamento do imposto até o dia em que ocorrer
o seu pagamento (Lei n° 9.430, de 1996, art. 61,
S1°).

$2°0 percentual de multa a ser aplicado fica
limitado a vinte por cento (Lei n°9.430, de 1996,
art. 61, §2°).

$3°A multa de mora prevista neste artigo ndo
sera aplicada quando o valor do imposto ja
tenha servido de base para a aplica¢do da
multa decorrente de langamento de oficio.

A partir do trigésimo primeiro dia do lancamento, caso ndo pago, o montante
do crédito tributario constituido pelo tributo mais a multa de oficio passa a ser
acrescido dos juros de mora devidos em razdo do atraso da entrada dos
recursos nos cofres da Unido.
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No mesmo sentido ja se manifestou a Camara Superior de Recursos Fiscais
quando do julgamento do Acordao n° CSRF/04-00.651, julgado em
18/09/2007, com a seguinte ementa:

JUROS DE MORA - MULTA DE OFICIO -
OBRIGACAO PRINICIPAL - A obrigagdo
tributaria principal surge com a ocorréncia do
fato gerador e tem por objeto tanto o
pagamento do tributo como a penalidade
pecunidria decorrente do seu ndo pagamento,
incluindo a multa de oficio proporcional. O
crédito tributario corresponde a toda a
obrigagdo tributaria principal, incluindo a
multa de oficio proporcional, sobre o qual,
assim, devem incidir os juros de mora a taxa

Selic.

Cabe referir, ainda, a Sumula Carf n° 5: "Sdo devidos juros de mora sobre o
crédito tributario ndo integralmente pago no vencimento, ainda que suspensa
sua exigibilidade, salvo quando existir depdsito no montante integral."

Diante da previsdo contida no paragrafo unico do art. 161 do CTN, busca-se
na legislagdo ordindria a norma complementar que preveja a corre¢do dos
debitos para com a Unido.

Para esse fim, a partir de abril de 1995, tem-se a taxa Selic, instituida pela Lei
n° 9.065, de 1995.

No ambito do Poder Judiciario, a jurisprudéncia é forte no sentido da
aplica¢do da taxa de juros Selic na cobranga do crédito tributario, como se vé
no exemplo abaixo:

REsp 1098052 /  SP RECURSO
ESPECIAL2008/0239572-8 Relator(a) Ministro

CASTRO MEIRA (1125) Orgdo Julgador T2 -
SEGUNDA TURMA Data do Julgamento
04/12/2008 Data da

Publicacao/Fonte DJe 19/12/2008 Ementa PROCESSUAL
CIVIL.  OMISSAO.  NAO-OCORRENCIA.
LANCAMENTO. DEBITO DECLARADO E

NAO PAGO. PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.
TAXA SELIC.

LEGALIDADE.

1. E infundada a alegagdo de nulidade por
maltrato ao art. 535 do Codigo de Processo
Civil, quanto o recorrente busca tdo-somente
rediscutir as razoes do julgado.

2. Em se tratando de tributos lang¢ados por
homologagdo, ocorrendo a declaragdo do
contribuinte e na falta de pagamento da exagdo
no)ovencimento, a inscricdo em divida ativa
independe’de procedimento administrativo.
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3. E legitima a utilizagdo da taxa SELIC como
indice de correcdo monetaria e de juros de
mora, na atualiza¢do dos créditos tributarios
(Precedentes: AgRg nos EREsp 579.565/SC,
Primeira Se¢do, Rel. Min. Humberto Martins,
DJU de 11.09.06 e AgRg nos EREsp
831.564/RS, Primeira Se¢do, Rel. Min. Eliana
Calmon, DJU de 12.02.07).(g.n.)

No ambito administrativo, a incidéncia da taxa de juros Selic sobre os debitos
tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal foi pacificada
com a edi¢cido da Sumula CARF n° 4, de observincia obrigatoria pelo
colegiado, por for¢a de norma regimental (art. 72 do RICARF), nos seguintes
termos.

Stumula CARF n° 4: A partir de 1° de abril de
1995, os juros moratorios incidentes sobre
débitos  tributdarios  administrados  pela
Secretaria da Receita Federal sao devidos, no
periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do
Sistema Especial de Liquida¢do e Custodia -
SELIC para titulos federais.

Isso posto, voto por manter a exigéncia de juros moratdrios sobre a multa de
oficio langada.

8 CONCLUSAO

Ante o exposto, voto por rejeitar as argui¢oes de nulidade e, no mérito, dar
provimento parcial ao recurso voluntério, reduzindo a penalidade aplicada a 75%.

(assinado digitalmente)
FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO — Relator
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